
O DIA
Nª 25.791 Preço banca: R$ 3,50

Jornal SP

Pix bate recorde e aproxima-se de
240 milhões de transações em um dia

Febraban e Google fecham acordo
para combate a golpes cibernéticos

Página 3

Página 6

Mercado financeiro eleva previsão
da inflação de 4,63% para 4,71%

Anatel autoriza sinal do 5G
em todos os municípios

www.jornalodiasp.com.br TERÇA-FEIRA, 3  DE DEZEMBRO DE 2024

Fundado em 5 de abril de 1933

Página 6

  Página 6

Esporte

Mutirão
nacional de
negociações
de dívidas

bate recorde
de acordos e
de descontos

O maior mutirão nacional
de negociação de dívidas fe-
chou novembro com números
recordes, superando em 36%
o volume de quitações regis-
tradas no mesmo período do
ano passado. De 28 de outu-
bro a 28 de novembro, 5,7 mi-
lhões de acordos foram fecha-
dos em todo o país por 3 mi-
lhões de consumidores, levan-
do a Serasa e a Febraban a es-
tender os benefícios especiais
do mutirão até o dia 20 de de-
zembro.

Só na última sexta-feira (29/
11) 458.045 mil dívidas foram
negociadas no Feirão Limpa
Nome. O dia se tornou históri-
co para a economia brasileira,
já que bateu todos os recor-
des de negociação já registra-
dos pela Serasa em apenas 24
horas.

“A impressionante adesão
dos consumidores brasileiros
às ofertas especiais nos levou
a relançar o evento, estenden-
do os mesmos benefícios por
mais três semanas”, explica a
gerente da plataforma Serasa
Limpa Nome, Aline Maciel.

A edição também foi recor-
de em número de empresas
parceiras. Diante de um portfó-
lio superior a 1.000 credores,
os principais segmentos das
dívidas negociadas foram se-
curitizadoras (25%), bancos e
financeiras (22,7%) e teleco-
municações (21,7%).

São Paulo
No Estado de São Paulo,

são mais de 177 milhões de
ofertas projetadas. Entre os
principais segmentos estão
securitizadoras, bancos e fi-
nanceiras, e telecomunica-
ções.

São mais de 32,2 milhões
de ofertas de até R$ 100.

A capital, o município de
São Paulo, registra mais de 54,5
milhões de ofertas projetadas.

Como negociar no Feirão
Limpa Nome?

Site: App Serasa no Goo-
gle Play e App Store

Telefone gratuito 0800 591
5161 (até 6 de dezembro de
2024)

Agências dos Correios de
todo o Brasil

Sobre a Serasa/
Com o propósito de revo-

lucionar o acesso ao crédito no
Brasil, a Serasa oferece um
ecossistema completo voltado
para a melhoria da saúde finan-
ceira da população por meio de
produtos e serviços digitais./
Mais informações em/
www.serasa.com.br/e via redes
sociais/no/@serasa.

Max Verstappen vence de novo no Catar
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Max Verstappen

Por Tiago Mendonça

Max Verstappen não quis
saber de descanso depois de
conquistar o tetracampeona-
to da Fórmula 1 e voltou a ven-
cer no GP do Catar, disputado
no domingo, (1º). Mesmo pu-
nido com a perda da pole po-
sition e largando da segunda
posição, o piloto da Red Bull
superou George Russell, da
Mercedes, logo na largada e
dominou a penúltima prova
da temporada em Lusail.

Em uma corrida tumultua-
da com três entradas do safe-
ty-car e cinco abandonos, o
pódio foi completado por
Charles Leclerc, da Ferrari, e
Oscar Piastri, da McLaren.
Russell terminou na quarta
posição, seguido por Pierre
Gasly, da Alpine, Carlos Sainz

Jr., da Ferrari, e Fernando Alon-
so, da Aston Martin. Guanyu
Zhou cruzou a linha de chega-
da em oitavo lugar e garantiu os
primeiros pontos da Sauber no
ano.

Kevin Magnussen, da Haas,
terminou em nono e Lando Nor-
ris, da McLaren, fechou a zona
de pontuação. O britânico foi o
vice-líder da prova durante boa
parte da disputa e chegou a
ameaçar Verstappen em alguns
momentos, mas precisou pagar
uma punição de 10 segundos
nos boxes por não diminuir a
velocidade durante um período
de bandeira amarela.

O resultado da etapa do Ca-
tar manteve disputa aberta tan-
to pelo vice no Mundial de Pilo-
tos quanto pelo título do Mun-
dial de Construtores. Norris
chegou a 349 pontos e viu apro-

ximação de Leclerc, que foi a
341. Já nos construtores, a
McLaren lidera com 640 pontos
contra 619 da Ferrari. A última
etapa da temporada será neste

fim de semana no GP de Abu
Dhabi.

O fim de semana de encerra-
mento da temporada terá algu-
mas novidades. A principal de-

las será a substituição imedia-
ta de Esteban Ocon na Alpine.
A equipe optou por liberá-lo
do contrato com uma etapa de
antecedência e antecipar a es-
treia de Jack Doohan, confir-
mado para 2025. Desta forma,
Ocon poderá iniciar os testes
pela Haas ainda neste mês de
dezembro.

Outro destaque em Abu
Dhabi é a participação do bra-
sileiro Felipe Drugovich no
primeiro treino livre. Desta
vez, ele vai substituir Lance
Stroll, em uma das participa-
ções obrigatórias de jovens
pilotos por regulamento. Dru-
govich já pilotou o AMR24 no
México e terá a oportunidade
de guiar o carro novamente
também durante a semana,
nos testes de pós-temporada
em Abu Dhabi.

Quebra tira vitória de Lucas
Moraes no deserto

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   6,06
Venda:       6,06

Compra:   6,36
Venda:      6,36

Turismo
Compra:   6,12
Venda:       6,30
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Lucas Moraes teve quebra de suspensão no último dia de
Baja Dubai

O último dia do Baja Interna-
cional Dubai, competição em que
Lucas Moraes participou como
preparação para o Rally Dakar
2025, terminou de forma inespe-
rada no domingo (1/12). Durante
a última especial do fim de sema-
na, o piloto brasileiro e seu nave-
gador, o espanhol Armand Mon-
leon, abandonaram por quebra na
suspensão do seu carro.

Lucas e Armand competiram
com o novo GR DKR Hilux EVO,
que será utilizado em 2025 pela
Toyota Gazoo Racing, equipe ofi-
cial da montadora japonesa. Na
sexta-feira, a dupla conquistou o
melhor tempo no prólogo e, no
sábado, reconfirmou a liderança
ao ser novamente a melhor do

grid ao vencer a especial dispu-
tada no deserto de Al Qudra.

Avaliação é boa - Na disputa
deste domingo, que consistia em
190 km de dunas, Lucas Moraes e
seu navegador Armand Monleon
lideravam o pelotão até que, no
quilômetro 70, uma quebra de sus-
pensão encerrou o dia mais cedo
para o tricampeão do Sertões. Ape-
sar do contratempo, Lucas consi-
dera a experiência positiva.

“Foi um dia difícil, claro, mas
nos outros dias o carro se com-
portou muito bem. Tivemos aqui
em Dubai as condições ideais
para testar o carro antes do Dakar.
E esses problemas fazem parte.
Temos um bom conjunto para
enfrentar o deserto em janeiro e

até lá o carro vai estar pronto
para seguirmos em busca de um
pódio ou outro bom resultado
para o Brasil”, afirmou Lucas,
que, em apenas dois anos de par-
ticipação no Rally Dakar, já con-
quistou um pódio geral e uma vitó-
ria em especiais. O Baja Dubai ter-
minou com a vitória da dupla Nas-
ser Al-Attiyah/Pablo Moreno.A
47ª edição do Rally Dakar terá iní-
cio em 3 de janeiro, na Arábia Sau-
dita. Serão 7.700 km, divididos em
12 etapas, com a largada na cida-
de de Bisha e a chegada em
Shubaytah, no dia 17 de janei-
ro. Lucas Moraes conta com o
apoio de Red Bull, Repsol, Stra-
va, Oakley, Zapalla e da marca
brasileira de pneus SpeedMax.
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A previsão do mercado fi-
nanceiro para o Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA) – considerado
a inflação oficial do país – pas-
sou de 4,63% para 4,71% este
ano. A estimativa está no Bo-
letim Focus da segunda-feira
(2), pesquisa divulgada sema-
nalmente pelo Banco Central
(BC) com a expectativa de
instituições financeiras para os
principais indicadores econô-
micos.

Para 2025, a projeção da
inflação também subiu de
4,34% para 4,4%. Para 2026
e 2027, as previsões são de

3,81% e 3,5%, respectivamen-
te.

A estimativa para 2024
está acima do teto da meta de
inflação que deve ser perse-
guida pelo BC. Definida pelo
Conselho Monetário Nacional
(CMN), a meta é de 3% para
este ano, com intervalo de to-
lerância de 1,5 ponto
percentual para cima ou para
baixo. Ou seja, o limite inferi-
or é 1,5% e o superior 4,5%.

A partir de 2025, entrará em
vigor o sistema de meta contí-
nua e, assim, o CMN não preci-
sará mais definir uma meta de
inflação a cada ano.    Página 3

Novo parque temático vai
atrair mais de R$ 2 bilhões
 em investimentos privados

para São Paulo
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Moraes autoriza transferência
de investigados no inquérito

do golpe
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Acordo Paulista vai aceitar créditos
em precatórios nas parcelas
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Para incentivar ainda mais a
adesão ao Programa Acordo Pau-
lista, o Governo do Estado, por
meio da Procuradoria Geral do
Estado de São Paulo (PGE/SP),
passará a aceitar créditos em pre-
catórios e créditos acumulados
de ICMS no pagamento das par-
celas dos acordos de transação.

Publicada no diário oficial do
dia 28 de novembro, a Resolução
Conjunta PGE/SFP nº 5, de 27 de
novembro de 2024 autoriza a uti-
lização dos créditos para quita-
ção integral das parcelas, a partir
da última a vencer. A resolução é
um ato conjunto entre a Procura-
doria Geral do Estado e a Secre-

taria da Fazenda e Planejamento
e entrará em vigor no prazo de 30
(trinta) dias após a publicação.

“Esse importante ajuste no
Programa Acordo Paulista aten-
de a um justo anseio dos contri-
buintes, de que os créditos em
precatórios e os créditos acumu-
lados de ICMS sejam utilizados
também durante o curso dos par-
celamentos, e não apenas na en-
trada dos acordos. É um grande
incentivo para mais adesões ao
programa. Demos mais um impor-
tante passo para consolidar a
consensualidade e a eficiência na
gestão da dívida ativa estadual”,
afirma o Subprocurador Geral do

Contencioso Tributário-Fiscal,
Danilo Barth Pires.

SP na Direção Certa
O programa faz parte das me-

didas do São Paulo na Direção
Certa, programa do Governo de
São Paulo, com o objetivo de

modernizar a gestão estadual,
seguindo eixos

Lançado em fevereiro deste
ano, o Acordo Paulista já rene-
gociou cerca de R$ 47 bilhões
inscritos em dívida ativa com a
publicação de três editais. O pri-
meiro edital exclusivo para de-

vedores de ICMS, o segundo
direcionado para débitos de
IPVA e créditos do Tribunal de
Justiça e do Tribunal de Con-
tas, e o terceiro destinado a
empresas em processo de recu-
peração judicial.

Com o Acordo Paulista, o

Governo do Estado reforça seu
compromisso com a gestão efici-
ente da dívida ativa e o fomento
do desenvolvimento econômico,
proporcionando um ambiente
mais favorável para cidadãos,
empreendedores e empresas no
Estado de São Paulo.

Novo parque temático vai atrair mais
de R$ 2 bilhões em investimentos

privados para São Paulo
O governador Tarcísio de Frei-

tas participou na segunda-feira
(2), no Palácio dos Bandeirantes,
do anúncio oficial do Cacau Park,
parque temático da Cacau Show
que será construído em Itu. O
empreendimento tem investimen-
to de R$ 2 bilhões e projeção de
impacto econômico de R$ 35 bi-
lhões em dez anos na região de
Sorocaba.

“Estamos atraindo investi-
mentos no estado e falando de
transformação da realidade. Um
parque desses significa muito.
Nós vivemos esse sonho e vamos
ver esse sonho se tornar realida-
de. Isso vai transformar aquela
região e vai mexer com o turismo
no estado de São Paulo, que vai
ficar mais forte a partir do dia de
hoje”, afirmou o governador.

O evento contou ainda com a
presença da primeira-dama, Cris-
tiane de Freitas, de secretários de
estado, do deputado André do

Prado, presidente da Alesp (As-
sembleia Legislativa de São Pau-
lo) e do CEO e fundador da Ca-
cau Show, Alê Costa, além de
outras autoridades e represen-
tantes da empresa.

O complexo do Cacau Park
ocupará uma área total de 7 mi-
lhões de m², dos quais 950 mil m²
serão de área construída, sendo
400 mil m² exclusivamente dedi-
cados ao parque temático. O es-
paço terá um shopping a céu
aberto que vai reunir lojas-con-
ceito e restaurantes exclusivos.
O empreendimento, que terá ain-
da dois hotéis que somam mais
de mil quartos, será o maior dedi-
cado ao chocolate na América
Latina e deve atrair 3 milhões de
visitantes por ano.

O Cacau Park também deve
ser importante gerador de empre-
gos na região de Sorocaba, que
tem cerca de 28 milhões de habi-
tantes: de acordo com a empre-

sa, serão 2,8 mil empregos duran-
te as obras, além de 3 mil postos
de trabalho diretos e 6 mil indire-
tos com a operação do parque e
dos hotéis já em funcionamento,
prevista para 2027.

“Uma das premissas do go-
vernador é o desenvolvimento
regional e esse parque vai ala-
vancar um conjunto bastante in-
teressante em um raio de 80 qui-
lômetros”, estimou o secretário
de Desenvolvimento Econômico,
Jorge Lima.

O Governo de SP, por meio
do Departamento de Estradas e
Rodagens (DER), também irá tra-
balhar em um projeto executivo
para a construção de uma rodo-
via vicinal para ligar o parque te-
mático à rodovia SP075. A expec-
tativa é que tenha 4 quilômetros
de extensão, dos quais 800 me-
tros de pista dupla e 3,2 quilôme-
tros de pista simples.

Inspirado pelos parques te-

máticos mais renomados do mun-
do, o Cacau Park será um polo de
entretenimento, gastronomia e
experiências, com mais de 50 atra-
ções, incluindo a maior e mais
rápida montanha-russa da Amé-
rica Latina. Com 55 metros de al-
tura, a montanha-russa atingirá
120 km/h em apenas 5 segundos.

O projeto inclui, além do par-
que, um centro de convenções
e condomínios residenciais para
atender à crescente demanda
por infraestrutura integrada,
além de um centro cultural e uma
galeria de arte. Também fará
parte do complexo, no futuro,
um parque de aventura, um par-
que aquático e até um parque dos
dinossauros.

“Nós estamos criando algo
muito relevante para o município
de Itu, para o município de Soro-
caba, e por que não dizer, para o
Brasil”, afirmou Alê Costa, CEO
da Cacau Show.

Hospital de Presidente Prudente amplia
leitos e prevê aumento em cirurgias

O Hospital Regional de Pre-
sidente Prudente ampliou sua
capacidade com 36 novos leitos
de clínica cirúrgica, possibilitan-
do a realização de mais 100 cirur-
gias mensais. A unidade da Se-
cretaria de Estado da Saúde de
São Paulo (SES-SP) também foi
equipada com duas novas salas
cirúrgicas, contribuindo para a
redução das filas de espera.

A expansão garante um me-

lhor atendimento para os 745 mil
habitantes das cinco regiões de
saúde, referência no caso de mé-
dia e alta complexidade para o
oeste paulista. Ao todo foram in-
vestidos R$ 2,5 milhões pelo Go-
verno de São Paulo.

O volume de cirurgias men-
sais passou de 780 para 910, repre-
sentando um aumento de 17% nos
procedimentos realizados na unida-
de. A ampliação permite mais quali-

dade, rapidez, tecnologia e diminui-
ção de filas do paciente, garantin-
do um serviço mais humanizado.

“A aquisição dos equipamen-
tos traz melhorias significativas
para o hospital, especialmente para
a qualidade do cuidado com os
nossos pacientes. São aparelhos
modernos, que permitem diag-
nósticos mais precisos e trata-
mentos mais eficazes, além de
procedimentos mais rápidos, o

que reduz significativamente o
tempo de internação”, afirma Frei
Jerônimo Moraes de Souza, diretor
de unidade hospitalar.

A unidade cirúrgica do Hos-
pital de Presidente Prudente é
especializada em Cardiologia,
Dermatologia, Ginecologia, Mas-
tologia, Neurocirurgia, Obstetrí-
cia, Oftalmologia, Ortopedia,
Otorrinolaringologia, Proctolo-
gia, Uroginecologia e Urologia.

Universidades públicas paulistas
preparam mudanças na pós-graduação

Com o objetivo de tornar os
programas de pós-graduação
mais flexíveis, com conteúdo mais
moderno e atividades externas,
para atrair mais estudantes, as
seis universidades públicas pau-
listas querem adotar mudanças
na estrutura do modelo de seus
cursos já em 2025. O projeto vale
para as instituições com notas 6
ou 7 na avaliação da Coordena-
ção de Aperfeiçoamento de Pes-
soal de Nível Superior (Capes).

Para a implementação do pro-
jeto, um protocolo de intenções
foi assinado entre a Capes, Fun-
dação de Amparo à Pesquisa do
Estado de São Paulo (Fapesp),
Universidade de São Paulo
(USP), Universidade Estadual
Paulista (Unesp), Universidade
Estadual de Campinas (Unicamp),
Universidade Federal de São
Paulo (Unifesp), Universidade
Federal do ABC (UFABC) e Uni-
versidade Federal de São Carlos
(UFSCar).

Segundo o presidente da Fa-
pesp, Marco Antonio Zago, a
pós-graduação no Brasil vive um
momento de crise com uma que-
da expressiva no número de gra-

duados e de novas inscrições. “O
número de titulações do mestra-
do e do doutorado na USP, por
exemplo, caiu respectivamente
15% e 10%. Na mesma USP hou-
ve uma redução de 20% a 30%
do número de novas matrículas
no mesmo período. E essa busca
pela pós-graduação que ocorre
em São Paulo se reflete no resto
do país”.

Zago avalia que os motivos
são diversos, como um movimen-
to amplo dos jovens que estão
se afastando do ensino superior
por desilusão quanto ao ensino
universitário e com a competên-
cia que acrescenta ao indivíduo.
Outro fator, para a pouca procu-
ra, é a dependência de bolsas de
estudo, que têm valores abaixo
do necessário para que o estu-
dante se mantenha apenas estu-
dando.

“Excluindo o estado de São
Paulo, onde há forte apoio para a
ciência, houve uma redução mui-
to grande dos recursos para os
institutos de pesquisa e univer-
sidades tanto para a manutenção
como para a criação de laborató-
rios competitivos. Então, muitos

dos nossos jovens que querem
ter um futuro na ciência procu-
ram ir embora do país”, ressal-
tou.

O presidente da Fapesp dis-
se que ao longo dos anos a pós-
graduação foi se “complicando”
burocraticamente com a criação
de disciplinas teóricas, exigindo
créditos e atividades adicionais
que, na avaliação de Zago, nada
tem a ver com a essência da pós-
graduação, que deve ser um trei-
namento essencialmente ligado
ao método científico.

“E esse ensinamento será útil
para as atividades futuras, seja
como docente de universidade,
seja como pesquisador em um
instituto de pesquisa, seja nas
empresas promovendo pesquisa
e desenvolvimento. E apesar de
o tempo ter aumentado em 10
anos não houve aumento da qua-
lidade”.

Para o presidente da Fapesp,
entre as medidas para atrair os
estudantes está o aumento do
valor das bolsas, com pagamen-
to de Previdência Social; a redu-
ção no tempo de graduação e di-
minuição da burocracia, com a

criação de modelos competitivos.
“Precisamos, de novo, simpli-

ficar. O que se espera com esse
acordo é que o aluno entre para
o mestrado e, durante um ano, ele
aprenda o método científico, pre-
pare uma proposta, um projeto, e
no final desse tempo ao menos
30% dos alunos que entraram no
mestrado passem já para o dou-
torado. Portanto, o doutorado
seria obtido num prazo de 5 anos,
o que é razoável”, ressaltou
Zago.

O acordo assinado com as
universidades prevê que, às que
aderirem ao programa, a Capes se
comprometa a conceder a bolsa
de doutorado aos alunos bolsis-
tas de mestrado que optarem pela
mudança de nível, e uma bolsa
de pós-doutorado para os pro-
gramas que efetivarem uma ou
mais mudanças de nível de mes-
trado para doutorado. Já a Fapesp
se compromete a complementar
o valor das bolsas de doutorado
e de pós-doutorado concedidas
pela Capes, para fazer a equipa-
ração ao valor oferecido por suas
bolsas equivalentes. (Agência
Brasil)

Enquanto preço da carcaça suína cai em SP,
cotações do animal vivo ficam estáveis

A segunda-feira (2) termina
com queda de 2,63% para a car-
caça suína no mercado paulista e
estabilidade nas principais pra-
ças comercializadoras de suínos
vivos. Segundo análise do Ce-
pea, os preços do suíno vivo e
da carne subiram em menor in-

tensidade nos últimos dias do
mês de novembro, refletindo a
combinação de oferta de animais
restrita e demandas interna e ex-
terna aquecidas.

Conforme a Scot Consultoria,
o valor da arroba do suíno CIF
em São Paulo ficou estável, com

preço médio de R$ 191,00, en-
quanto a carcaça especial caiu
2,63%, fechando em R$ 14,80/kg,
em média.

Conforme informações do
Cepea/Esalq sobre o Indicador
do Suíno Vivo, referentes à sex-
ta-feira (29), houve ligeira queda

somente no Rio Grande do Sul,
na ordem de 0,11%, chegando a
R$ 9,48/kg. Os preços ficaram
estáveis em Minas Gerais (R$
10,26/kg, Paraná (R$ 9,84/kg),
Santa Catarina (R$ 9,72/kg), e São
Paulo (R$ 10,14/kg).  (Notícias
Agrícolas)

CÂMARA
Advogados do veteraníssimo (desde o PTB) vereador Paulo

Frange, agora suplente [pra 2025 - 2028] e filiado ao MDB tão
usando a súmula 73 [fraude à cota de gênero] do TSE pra pedir [no
TRE - SP] a cassação de 4 eleitos(a) ...

.
(São Paulo)
... pelo PP (ex-Arena) nas eleições 2024. O único reeleito é o

major (PM) Palumbo. Eleitos pela 1ª vez, a única mulher é a ex-
deputada estadual Janaína Paschoal; o sargento (PM) Nantes e
Murilo Lima. A ação tá na 1ª Zona eleitoral

.
CONGRESSO (Brasil)
A única exceção [ao direito de imunidade parlamentar garan-

tindo quaisquer manifestações na tribuna] da Câmara Deputados
e Senado é quando se trata das Cláusulas Pétreas [não podem ser
alteradas nem por Emenda Constitucional]

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Quantas vezes for preciso, publicaremos que desde o início do

mandato do Bolsonaro [em 2019] publicamos que o ex-presidente
Jair Bolsonaro tem obrigação espiritual de entregar sua vida ao
Cristo Jesus [Único Advogado Junto a DEUS]

.
PARTIDOS (Brasil)
Após o caso [ação no TRE - SP] do PP (ex-Arena) nas eleições

2024 à vereança na capital paulistana, cabe perguntar se é a única
legenda que supostamente pode ter fraudado a chamada cota de
gênero, da qual trata a Súmula 73 do TSE ?

.
JUSTIÇAS
1ª turma do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-SP está

determinando que inscritos e inscritas “não poderão responder
com habitualidade sobre matérias jurídicas nos meios de comuni-
cação, ainda que o façam como membro ...

.
(Estado
... de comissão na OAB paulista, porque a presença de advo-

gados em programas [em todos os meios de comunicação social]
representa aos demais [além dos advogados em Direito Eleitoral ?]
sem as mesmas oportunidades, uma ...

.
São Paulo)
... despropositada promoção pessoal e captação indevida de

causas e clientes, maculando os preceitos éticos e estatutários
vigentes”. Meios e veículos de comunicação social vão recorrer à
inteligência artificial, em vez de advogados(as) ?

.
ANO 32
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa (Brasil) desde 1993, nossa coluna de política recebeu
“Medalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de Honra ao
Mérito” da Assembleia (SP) - por se tornar referência das Liberda-
des [Concedidas por DEUS]
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AGRICULTURA FAMILIAR
A agricultura familiar, responsável por grande parte dos ali-

mentos consumidos no país, recebeu um importante reforço. A
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) do Senado Fe-
deral aprovou o relatório do senador Jaime Bagattoli (PL-RO), in-
tegrante da Frente Parlamentar da Agropecuária (FPA), sobre o
Projeto de Lei 4384/2023. A proposta oficializa na legislação brasi-
leira o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Fami-
liar (Pronaf) e o Plano Safra da Agricultura Familiar.

ADIDOS AGRÍCOLAS
Com foco em estreitar relações, o Ministério da Agricultura e Pe-

cuária (Mapa) e a Agência Brasileira de Promoção de Exportações e
Investimentos (ApexBrasil) realizaram a abertura oficial do “Encontro
Nacional do Agro e dos Adidos Agrícolas”, que ocorreu em Brasília.
A programação reuniu 40 adidos agrícolas brasileiros, 12 represen-
tantes dos Escritórios da Apex (EA) no Brasil e no exterior, além de 35
representantes de entidades do agronegócio nacional. 

MELHORES DO AGRONEGÓCIO 2024
O Prêmio Melhores do Agronegócio 2024, realizado em São Paulo,

reuniu líderes e empresas do setor em sua 20ª edição, promovida pela
Globo Rural, em parceria com Valor Econômico e outros apoiadores. A
convite do Dr. João Martins e Dr. Daniel Carrara, respectivamente
presidente e diretor-geral do sistema CNA/Senar, que não puderam
estar presentes, o presidente do sistema Faesp/Senar-SP, Tirso Mei-
relles, compareceu ao evento e falou sobre a relevância da premiação
e o impacto transformador que ela representa. 

QUALIDADE DO CAFÉ DE SP
Para valorizar a excelência dos cafeicultores paulistas, a Secretaria

de Agricultura e Abastecimento de SP (SAA) realizou cerimônia de
premiação do tradicional Concurso “Qualidade do Café de São Paulo”,
na sede do Instituto Agronômico (IAC-Apta), em Campinas. Em sua
23ª edição, foram avaliadas mais de 300 amostras de todo o estado. “O
café é a essência de São Paulo, o Estado começou com o café”, desta-
cou o secretário de Agricultura e Abastecimento, Guilherme Piai.

TRIGO
Levantamentos do Cepea mostram que os preços médios do

trigo no mercado de lotes do Rio Grande do Sul estão entre R$
1.250,00/t e R$ 1.300,00/t, o que vem atraindo compradores de
outros estados. No Paraná, por exemplo, os valores do cereal no
mercado de lotes operam acima de R$ 1.400,00/tonelada; no interi-
or de São Paulo estão na casa dos R$ 1.500,00/t e, na região metro-
politana de São Paulo, de R$ 1.650,00/t. 

MULHERES DO AGRO
A Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA)

realizou, reuniões das Comissões Nacionais das Mulheres do Agro
e das Novas Lideranças do Agro, para promover treinamentos
com foco no desenvolvimento de seus membros. Mais de 40 par-
ticipantes da Comissão Nacional das Mulheres do Agro recebe-
ram uma capacitação especial sobre o tema “Como argumentar
com opositores sem torná-los inimigos”. 

SEGURO AGRÍCOLA
Mais recente levantamento encomendado pela FIESP, o Moni-

tor de Tendências do Agronegócio Brasileiro indica que 36% dos
514 produtores agropecuários brasileiros consultados não pre-
tendem adquirir seguro para a próxima safra. A sinalização foi feita
por 48% dos pecuaristas e 33% dos agricultores. O argumento
mais usado pelos respondentes foi o custo elevado do seguro
rural. Entre as culturas, cana e soja são aquelas com menor pers-
pectiva de contratação de seguros. 

VENDAS DE ETANOL
Na primeira quinzena de novembro, as vendas de etanol totali-

zaram 1,45 bilhão de litros, o que representa uma variação positiva
de 13,30% em relação ao mesmo período da safra 2023/2024. No
mercado interno, o volume de etanol hidratado vendido pelas uni-
dades do Centro-Sul totalizou 888,60 milhões de litros, o que re-
presenta um aumento de 14,36% em relação ao mesmo período da
safra anterior. 

PRÊMIO NA ALEMANHA
Dimaghi Schwamback, bolsista da Embrapa Meio Ambiente e

doutor pela USP, foi agraciado em novembro de 2024 com o pres-
tigiado prêmio Green Talents. Concedido pelo Ministério Federal
Alemão de Educação e Pesquisa, o prêmio reconhece jovens cien-
tistas cujos trabalhos promovem a sustentabilidade na ciência e
na sociedade. 

ARGENTINA
Entre os dias 25 e 30 de Novembro, a Companhia Nacional de

Abastecimento (Conab) participou do Seminario Y Jornada De In-
tercambio Tecnico: Soberania Alimentaria Y Politicas Publicas, em
Buenos Aires, Argentina. A Conab foi representada pelo diretor de
Política Agrícola e Informações, Sílvio Porto. O encontro foi organi-
zado pela Fundación Rosa Luxemburgo e pela Fundación para el
Desarrollo Humano Integral.  (Com informações de assessorias)

Mauricio Picazo Galhardo é Jornalista

A previsão do mercado finan-
ceiro para o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) – considerado a inflação
oficial do país – passou de
4,63% para 4,71% este ano. A
estimativa está no Boletim Fo-
cus da segunda-feira (2), pes-
quisa divulgada semanalmente
pelo Banco Central (BC) com a
expectativa de instituições fi-
nanceiras para os principais in-
dicadores econômicos.

Para 2025, a projeção da in-
flação também subiu de 4,34%
para 4,4%. Para 2026 e 2027, as
previsões são de 3,81% e 3,5%,
respectivamente.

A estimativa para 2024 está
acima do teto da meta de inflação
que deve ser perseguida pelo BC.
Definida pelo Conselho Monetá-
rio Nacional (CMN), a meta é de
3% para este ano, com intervalo
de tolerância de 1,5 ponto per-
centual para cima ou para baixo.
Ou seja, o limite inferior é 1,5% e
o superior 4,5%.

A partir de 2025, entrará em
vigor o sistema de meta contínua
e, assim, o CMN não precisará
mais definir uma meta de inflação
a cada ano. O colegiado fixou o
centro da meta contínua em 3%,
com margem de tolerância de 1,5
ponto percentual para cima ou

para baixo.
Em outubro, puxada princi-

palmente pelos gastos com habi-
tação e com alimentos, a inflação
no país foi de 0,56%, após o IPCA
ter registrado 0,44% em setem-
bro. De acordo com o IBGE, em
12 meses o IPCA acumula 4,76%.
A inflação de novembro será di-
vulgada pelo instituto no próxi-
mo dia 10.

Juros básicos
Para alcançar a meta de infla-

ção, o Banco Central usa como
principal instrumento a taxa bá-
sica de juros, a Selic, definida em
11,25% ao ano pelo Comitê de
Política Monetária (Copom). A
alta recente do dólar e as incerte-
zas em torno da inflação e da eco-
nomia global fizeram o colegiado
aumentar o ritmo de alta dos ju-
ros na última reunião, no início
deste mês.

A alta consolida um ciclo de
contração na política monetária.
Após passar um ano em 13,75%
ao ano, entre agosto de 2022 e
agosto de 2023, a taxa teve seis
cortes de 0,5 ponto e um corte de
0,25 ponto entre agosto do ano
passado e maio deste ano. Nas
reuniões de junho e julho, o Co-
pom decidiu manter a taxa em
10,5% ao ano, começando a au-

mentar a Selic na reunião de se-
tembro, quando a taxa subiu 0,25
ponto.

A próxima reunião do Copom
está marcada para 10 e 11 de de-
zembro, quando os analistas es-
peram novo aumento da taxa bá-
sica. Para o mercado financeiro,
a Selic deve encerrar 2024 em
11,75% ao ano.

Para o fim de 2025, a estimati-
va é que a taxa básica suba para
12,63% ao ano. Para 2026 e 2027,
a previsão é que ela seja reduzi-
da para 10,5% ao ano e 9,5% ao
ano, respectivamente.

Quando o Copom aumenta a
taxa básica de juros a finalidade
é conter a demanda aquecida, e
isso causa reflexos nos preços
porque os juros mais altos enca-
recem o crédito e estimulam a
poupança. Mas, além da Selic, os
bancos consideram outros fato-
res na hora de definir os juros
cobrados dos consumidores,
como risco de inadimplência, lu-
cro e despesas administrativas.
Assim, taxas mais altas também
podem dificultar a expansão da
economia.

Quando a taxa Selic é redu-
zida, a tendência é que o crédi-
to fique mais barato, com incen-
tivo à produção e ao consumo,
reduzindo o controle sobre a in-

flação e estimulando a atividade
econômica.

PIB e câmbio
A projeção das instituições

financeiras para o crescimento
da economia brasileira este ano
está subiu de 3,17% para 3,22%.
No segundo trimestre do ano,
o Produto Interno Bruto (PIB -
a soma dos bens e serviços
produzidos no país) surpreen-
deu e subiu 1,4% em compara-
ção com o primeiro trimestre.
De acordo com o Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística
(IBGE), na comparação com o
segundo trimestre de 2023, a alta
foi de 3,3%.

Para 2025, a expectativa para
o PIB é de crescimento de 1,95%.
Para 2026 e 2027, o mercado fi-
nanceiro estima expansão do PIB
também em 2% para os dois anos.

Em 2023, também superando
as projeções, a economia brasi-
leira cresceu 2,9%, com valor to-
tal de R$ 10,9 trilhões, de acordo
com o IBGE. Em 2022, a taxa de
crescimento havia sido de 3%.

A previsão de cotação do
dólar está em R$ 5,70 para o fim
deste ano. No fim de 2025, esti-
ma-se que a moeda norte-ameri-
cana fique em R$ 5,60. (Agência
Brasil)

Embraer recebe R$ 200 milhões do
BNDES para protótipo de carro voador

O Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social
(BNDES) aprovou o financiamen-
to de R$ 200 milhões para a em-
presa Eve Air Mobility (Eve) –
uma subsidiária da Embraer –
desenvolver o protótipo e reali-
zar testes com o chamado carro
voador, uma aeronave 100% elé-
trica que decola e aterrissa verti-
calmente (eVTOL, na sigla em in-
glês). O anúncio foi feito pelo
banco na segunda-feira (2).

Por não usar combustível fós-
sil, como gasolina, óleo ou que-
rosene, o eVTOL é tratado como
uma tecnologia verde, que pode
contribuir com a transição ener-
gética para uma economia de bai-
xo carbono. Os combustíveis fós-
seis são emissores de dióxido de
carbono (CO) na atmosfera, cau-
sador do efeito estufa e do aque-
cimento global.

Com o empréstimo, a Eve de-
senvolverá o protótipo e iniciará
uma campanha de testes para a
certificação da aeronave, para, em

seguida, fabricar o veículo comer-
cialmente. A empresa informou à
Agência Brasil que espera inici-
ar os testes em 2025 e obter a
autorização e as primeiras entre-
gas em 2027.

A Agência Nacional de Avia-
ção Civil do Brasil (ANAC) pu-
blicou, em 1º de novembro, os
critérios finais de aeronavegabi-
lidade para o eVTOL. O docu-
mento apresenta padrões que a
aeronave precisa cumprir, quan-
to à sua estrutura, sistemas de
controle, propulsão e bateria, por
exemplo. Essas informações são
determinantes para garantir a se-
gurança do voo.

O BNDES é a instituição do
governo federal que oferece fi-
nanciamentos estratégicos de
longo prazo, e o dinheiro empres-
tado à Eve faz parte do Fundo
Clima, um dos instrumentos da
Política Nacional sobre Mudan-
ça do Clima, vinculado ao Minis-
tério do Meio Ambiente e Mu-
dança do Clima. Os recursos do

fundo são destinados a apoiar
projetos relacionados à redução
de emissões de gases do efeito
estufa e à adaptação às mudan-
ças do clima.

Construção de fábrica
Em outubro, o BNDES já ha-

via aprovado financiamento de
R$ 500 milhões para a primeira
fase do projeto, que consistia na
construção de uma fábrica da Eve
em Taubaté, no interior paulista.

“O apoio contínuo do BNDES
é fundamental para o avanço do
nosso programa de eVTOL e a
transição do desenvolvimento do
protótipo para a certificação e a
produção”, afirmou o presidente
executivo da Eve, Johann Bordais.

O presidente do BNDES, Aloi-
zio Mercadante, disse que a
construção da fábrica garantiu
empregos de qualidade na região
do Vale do Paraíba e destacou a
importância do projeto para a
transição energética.

“Além de apoiar um projeto

inovador, estamos investindo em
uma indústria de tecnologia dis-
ruptiva, que também é verde,
contribuindo para a o fortaleci-
mento da indústria nacional no
mercado mundial e para a transi-
ção energética”.

O diretor de Desenvolvimen-
to Produtivo, Inovação e Comér-
cio Exterior do BNDES, José Luís
Gordon, explica que, além de ino-
vador, o projeto de carro voador
se enquadra nos objetivos do
Fundo Clima.

“Prevê investimentos em de-
senvolvimento tecnológico de bens
e serviços voltados à descarboni-
zação, com redução da emissão de
gases de efeito estufa e foco na efi-
ciência e qualidade de vida”.

A Eve, empresa listada na
Bolsa de Valores de Nova York,
informou que conta também com
um investimento de US$ 50 mi-
lhões (cerca de R$ 300 milhões)
do banco americano Citibank
para desenvolvimento do carro
voador. 9Agência Brasil)

Realização de exames de retina no
SUS cresce quase 50% desde 2019

O número de exames oftalmo-
lógicos realizados pelo Sistema
Único de Saúde (SUS) para pre-
venir doenças da retina registrou
crescimento de 49,5% em 2023
com relação a 2019.

No ano passado, foram reali-
zados quase 12 milhões de pro-
cedimentos deste tipo, o que re-
presenta um recorde histórico, de
acordo com o Conselho Brasilei-
ro de Oftalmologia (CBO).

Em 2019, o Ministério da Saú-
de aponta a realização de 7,9 mi-
lhões de exames. Até agosto de
2024, mais de 9 milhões de exa-
mes já haviam sido realizados,

apontando para a tendência de
um novo marco histórico.

Na avaliação do CBO, este
avanço reflete o fortalecimento
das políticas de saúde pública e
a crescente conscientização so-
bre a importância da prevenção e
do diagnóstico precoce da reti-
nopatia diabética, principal res-
ponsável pelo volume de exames
de retina realizados no SUS.

O relatório do CBO avaliou os
registros dos quatro tipos de exa-
mes para o diagnóstico de pro-
blemas na retina disponíveis no
SUS: biomicroscopia de fundo de
olho, mapeamento de retina, reti-

nografia colorida binocular e re-
tinografia fluorescente binocular.
O detalhamento dos números
mostra que todos estes procedi-
mentos registraram aumento sig-
nificativo no ano passado.

Em 2019, de janeiro a agosto,
por exemplo, foram realizados,
em média, cerca de 645 mil exa-
mes desses quatro t ipos a
cada mês. No mesmo período
do ano seguinte, esse total
baixou para 413 mil mensais.
Em 2023, com a normalidade
dos atendimentos do SUS já
estabelecida, a média ultrapas-
sou 972 mil procedimentos e, em

2024, já supera a marca de 1,1 mi-
lhão de exames ao mês.

As mulheres representam a
maioria dos pacientes que são
submetidos aos exames, confor-
me mostram os dados analisados
pelo CBO. Nos períodos de ja-
neiro a agosto, nos anos de 2019
a 2024, foram feitos 15,5 milhões
de testes na população feminina.
Outros 11,2 milhões foram apli-
cados em homens.

Com relação à idade, a maior
parte dos exames foi realizada na
população com idades acima de
60 anos, com 3,6 milhões de exa-
mes em 2024. (Agência Brasil)

Sistema de transferências ins-
tantâneas do Banco Central (BC),
o Pix bateu novo recorde na últi-
ma sexta-feira (29), beneficiado
pelo recebimento da primeira par-
cela do décimo terceiro. Pela pri-
meira vez, a modalidade aproxi-
mou-se da marca de 240 milhões
de transações em 24 horas.

Somente no último dia 29, fo-
ram feitas 239,9 milhões de trans-
ferências via Pix para usuários fi-
nais. O recorde diário anterior ti-
nha sido registrado em 6 de se-
tembro, com 227,4 milhões de
movimentações.

“Os números são mais uma
demonstração da importância do
Pix como infraestrutura digital
pública, para a promoção da in-
clusão financeira, da inovação e
da concorrência na prestação de

Pix bate recorde e aproxima-se
de 240 milhões de transações

em um dia
serviços de pagamentos no Bra-
sil”, informou o BC em comuni-
cado.

Em valores, foram movimen-
tados R$ 130 bilhões na última
sexta-feira. O montante é o se-
gundo maior da história para um
dia, só perdendo para os R$
119,429 bilhões movimentados
em 5 de julho deste ano.

Criado em novembro de 2020,
o Pix acumulou, no fim de novem-
bro, 170,76 milhões de usuários,
conforme as estatísticas mensais
mais recentes. Desse total, 155,49
milhões eram pessoas físicas; e
15,27 milhões, pessoas jurídicas.
Em outubro, segundo os dados
consolidados mais recentes, o
sistema superou a marca de R$
2,656 trilhões movimentados.
(Agência Brasil)

O ministro Dias Toffoli, do
Supremo Tribunal Federal (STF),
decidiu na segunda-feira (2) ex-
tinguir a punibilidade do trio acu-
sado de hostilizar o ministro Ale-
xandre de Moraes no aeroporto
de Roma, na Itália, em 2023. Com
a decisão, o caso será arquivado
e os acusados não serão conde-
nados.

A decisão de Toffoli foi to-
mada após os advogados dos
acusados protocolarem no Supre-
mo pedido de retratação.

Em julho deste ano, a Procu-
radoria-Geral da República (PGR)
denunciou ao STF o casal Rober-
to Mantovani Filho e Andrea
Mantovani e o genro deles, Alex
Zanatta, pelos crimes de injúria e
calúnia.

STF arquiva acusação contra
trio que hostilizou Moraes

em aeroporto
Segundo a procuradoria, os

acusados ofenderam Moraes
com xingamentos de “bandido”,
“comprado”, “comunista” e “la-
drão” e “fraudador das eleições”.
As ofensas ocorreram quando o
ministro, a esposa e três filhos
estavam na sala de embarque do
aeroporto.

A partir da análise do pedi-
do, Toffoli reconheceu que a
legislação penal admite a retra-
tação em casos de crimes con-
tra a honra.

“Considerados o contexto
único envolvendo os fatos nar-
rados na denúncia e a confissão
dos crimes praticados pelos de-
nunciados (retratação), declaro
extintas suas punibilidades”, de-
cidiu Toffoli.  (Agência Brasil)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012213-35.2023.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro
Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) ELIANE FATIMA
GOMES BOHAN, RG FP220021, CPF 056.456.098-75, que nos autos da ação de Cobrança, ora em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por Hospital
São Camilo - Santana, procedeu-se a penhora sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 8.230,40. Estando a executada em local ignorado, foi deferida
a intimação da penhora por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência da qual prosseguirá o feito em seus
ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
22 de novembro de 2024.

AUTOMÓVEL CLUBE PAULISTA
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam os Srs. Associados convocados para participar da Assembleia Geral Ordinária do Automóvel 
Clube Paulista, nos termos do artigo 12º do Estatuto Social, I, a se realizar 19 de dezembro de 2024. 
às 8:30 horas, em primeira convocação com maioria ou 30 minutos após, com qualquer número, 
para a seguinte ORDEM DO DIA:a) Eleição e Posse do Presidente e Vice-Presidente da Diretoria 
Administrativa e demais membros para – Triênio 2024/2027; A Assembleia Geral será realizada na 
sede social na Avenida Brasil, 820, nesta Capital. CNPJ (MF) 62.656.004/0001-80. São Paulo,30 de 
novembro de 2024.Silvio Luis dos Santos Zambello -Presidente–RG.14.278.911- 2.

Miguel Donha Jr.
Leiloeiro Oficial - Matricula: 14/256L - Jucepar

www.donhaleiloes.com
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São Paulo Serviços Médicos de Anestesia Ltda 
CNPJ 62.032.313/0001-89

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os senhores sócios da sociedade para se reunirem em AGE (“Assembleia”), a ser realizada às 20h00 do dia 
12/12/2024, em 1ª convocação, e às 20h30 do dia 12/12/2024, em 2ª convocação caso não ocorra instalação em 1ª con-
vocação, ambas a serem realizadas por meio digital. Endereço digital. A Assembleia será realizada via plataforma Teams 
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_NGY5NjViYzUtZjI5MS00MzljLWEwZGYtNWMxNjM3ZjE0N
mQ3%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%22e21c0f64-a136-4802-876d-10c38ef3c28b%22%2c%22Oid
%22%3a%22739dd0ec-df0e-495a-8583-2097c63c95ac%22%7d. Ordem do Dia: A Assembleia será realizada para 
deliberar sobre as seguintes ordens do dia: a) A proposta da administração da Sociedade para reformular o contrato so-
cial em relação a: (i) a retirada de sócios por meio da transferência de quotas; (ii) a readequação do quadro de quotas 
sociais em razão de mudanças no quadro societário; b) Aprovar a minuta do 19 Instrumento Particular de Alteração do 
Contrato Social da Sociedade. São Paulo, 02.12.2024. Dr. Leonardo Teixeira Domingues Duarte - Diretor Geral

INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 10.456.140/0001-22 - NIRE 35.300.392.647

Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 12 de dezembro de 2024
Convocamos os Senhores Acionistas da Intercement Participações S.A. (“Companhia”) para se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 12/12/2024, às 11h, de forma exclusivamente digital por 
meio da plataforma digital Teams, para todos os fins, considerada realizada na sede social da Companhia, localizada 
na Av. Nações Unidas, nº 12.495, 13º andar, Sala 7, Torre Nações Unidas - Torre A, Centro Empresarial Berrini, 
Brooklin, CEP 04578-000, na Cidade de São Paulo, SP (“Assembleia”), a fim de discutirem e deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: (i) tomar conhecimento e ratificar o pedido de renúncia do atual Presidente do Conselho 
de Administração, Sr. Ronnie Vaz Moreira; (ii) eleger Leonardo de Mattos Galvão,  como Presidente do Conselho 
de Administração; e (iii) autorizar a administração da Companhia a adotar todas as providências necessárias para 
efetivar a deliberação ora aprovada. Os Senhores Acionistas poderão participar e votar na Assembleia, por si, seus 
representantes legais ou procuradores, consoante dispõe o artigo 126 da Lei nº 6.404/76, por meio da plataforma 
digital Teams. Para participação e votação, os senhores acionistas deverão encaminhar um e-mail para o endereço 
lprates@intercement.com, solicitando o link de acesso ao sistema digital, indicando nome completo, e-mail e 
telefone para contato e, no caso daqueles que forem representados por seus procuradores, encaminhando também 
o instrumento de mandato outorgado com poderes especiais para esse fim (“Solicitação de Acesso”). Após a 
validação dos dados, a Companhia encaminhará o link e a senha de acesso à plataforma digital para o endereço 
de e-mail informado na Solicitação de Acesso. São Paulo, 2/12/2024. Presidente do Conselho de Administração.

MOCURI AGRÍCOLA LTDA.
CNPJ/MF nº 05.796.986/0001-71 - NIRE nº 35.224.866.141

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DELIBERAÇÃO DO ÚNICO SÓCIO
Pelo presente instrumento particular: Terra Santa Propriedades Agrícolas S.A., sociedade por ações 
de capital aberto, com sede na Cidade de SP, SP, na Praça General Gentil Falcão, 108, 8º andar, Cj. 
81, Sala 4, Bairro Cidade Monções, CEP 04.571-150, CNPJ 40.337.136/0001-06 e na JUCESP NIRE 
35.300.562.917, neste ato representada nos termos do artigo 28 de seu estatuto social, por sua 
Diretora, Mariana Dantas Mesquita, brasileira, casada, advogada, RG 63.002.741-9 (SSP/SP), CPF 
673.248.355-20; e por sua procuradora, Leila Rodrigues de Oliveira Barbosa, brasileira, casada, 
advogada, RG 25.347.274-X, CPF 287.122.688-10, ambas com endereço comercial na Cidade de 
SP, SP, na Praça General Gentil Falcão, 108, 8º andar, Conjunto 81, Sala 4, Bairro Cidade Monções, 
CEP 04.571-150 (“Terra Santa”). Única sócia da Mocuri Agrícola Ltda., sociedade empresária 
limitada, com sede na Cidade de SP, SP, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1726, cj. 113 (parte), 
CEP 04.543-000, CNPJ 05.796.986/0001-71, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP 
NIRE 35.224.866.141 (“Sociedade”), resolve, pelo presente instrumento, deliberar o quanto segue: 
O presente instrumento tem como finalidade deliberar a respeito da incorporação da Sociedade pela 
Fazenda Boa Vista S.A., sociedade por ações de capital fechado, com sede o Município de Nova 
Mutum, MT, na Av. dos Uirapurus, 374N, Sala 2B, Centro, CEP 78.450-000, CNPJ 42.805.974/0001-
92 e na JUCEMAT NIRE 51.3.0001961-2 (“Fazenda Boa Vista”), sendo aprovadas as matérias abaixo. 
Primeira Deliberação: A única sócia aprova o Protocolo e Justificação de Incorporação da Sociedade 
e outras por Fazenda Boa Vista S.A., celebrado em 30/09/2023 entre as administrações da Sociedade 
e da Incorporadora, contendo os termos e condições da incorporação e suas justificativas, que passa 
a integrar este instrumento como Anexo I (“Protocolo e Justificação”), bem como o laudo de avaliação 
do patrimônio líquido da Sociedade para fins da incorporação, que integra este instrumento como 
Anexo II. Segunda Deliberação. A única sócia aprova a incorporação da Sociedade pela 
Incorporadora, nos termos do Protocolo e Justificação. Mediante a aprovação da incorporação, a 
Sociedade será extinta e a Incorporadora a sucederá em todos os seus direitos e obrigações, sem 
solução de continuidade, nos termos do Protocolo e Justificação. Terceira Deliberação. A única sócia 
autoriza a administração da Sociedade a praticar todos e quaisquer atos necessários à incorporação, 
inclusive registros, averbações, publicações e transferências. Tendo em vista que a Fazenda Boa 
Vista e a Sociedade possuem a mesma e única acionista, e que o valor patrimonial contábil da 
Sociedade apurado no laudo de avaliação corresponde a zero, não haverá aumento de capital ou 
emissão de ações da Fazenda Boa Vista em razão da incorporação. São Paulo, 30/09/2023. Terra 
Santa Propriedades Agrícolas S.A.: Mariana Dantas Mesquita - p.p. Leila Rodrigues de Oliveira 
Barbosa. JUCESP - 390.616/24-2 em 29/10/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Data, Hora, Local: 11.11.2024, às 08:30 horas, na sede, Avenida Gonçalo Madeira, 300, São Paulo/SP. Presença: 
100% do capital social. Mesa: Presidente: Carlos Leal Villa, Secretário: Marcelo de Oliveira Cerqueira. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre (i) a ratifi cação da nomeação e contratação dos Peritos (conforme abaixo defi nido) como responsáveis 
pela elaboração do laudo de avaliação, a valor patrimonial contábil, da parcela dos ativos e passivos da Companhia a se-
rem cindidos e vertidos para a Companhia Incorporadora, conforme descritos no Protocolo e Justifi cação, conforme abai-
xo defi nido (“Acervo Cindido” e “Laudo de Avaliação”); (ii) a análise e aprovação do Laudo de Avaliação, para fi ns da ci-
são parcial da Companhia com a incorporação do Acervo Cindido pela Companhia Incorporadora, conforme abaixo defi -
nido (“Cisão Parcial”), elaborado pelos Peritos; (iii) a apreciação e aprovação dos termos e condições do “Instrumento 
Particular de Protocolo e Justi cação de Cisão Parcial da GRI – Gerenciamento de Resíduos Industriais S.A. com Versão 
do Acervo Cindido para a Plaind Investimentos S.A.”, celebrado na presente data pelos administradores da Companhia 
e da Plaind Investimentos S.A., capital fechado com sede em São Paulo/SP, CNPJ/MF 56.986.820/0001-59, JU-
CESP-NIRE 35300645251 (“Companhia Incorporadora”) bem como todos os seus anexos (“Protocolo e Justifi cação”), o 
qual estabelece os termos e condições da Cisão Parcial, acompanhado dos documentos pertinentes; (iv) a aprovação da 
proposta de Cisão Parcial da Companhia, com a consequente redução do capital social da Companhia; (v) alteração do 
Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, em decorrência da Cisão Parcial com redução de capital; (vi) cancelamento 
dos Bônus de Subscrição representados pelos certifi cados de número de ordem 01 e 02, emitidos pela Companhia na As-
sembleia Geral Extraordinária realizada em 30.09.2024, às 10:00 horas (“Bônus de Subscrição”), (vii) a outorga de qui-
tação à acionista Solví Essencis Ambiental S.A. com relação às obrigações de pagamento previstas no boletim de subs-
crição anexo à ata de AGE realizada em 25.09.2024, às 10:00 horas (“AGE Capitalização”), (viii) a alteração do Artigo 
9º, do caput do Artigo 16º, do caput Artigo 17º e do § 1º do Artigo 26º do Estatuto Social da Companhia. Deliberações 
Aprovadas: 1. A lavratura desta ata de AGE em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das S.A. 2. Ra-
tifi car a nomeação e contratação das Sras. (i) Betania Batista Santos Oliveira, brasileira, contadora, casada, RG 
23.528.251-0 SSP-SP, CRC/SP 1SP320.074/O-3, CPF/MF 169.937.758-83; (ii) Amanda Silva Bertoso, brasileira, conta-
dora, casada, RG 47.638.029-7 SSP-SP, CPF/MF 392.544.988-40, CRC/SP 1SP303.398/O-8; e (iii) Vivian de Couto Sil-
va, brasileira, contadora, solteira, RG 49.337.346-9 SSP-SP, CPF/MF 378.285.888-36, CRC/SP 1SP341.510/O-5, todas com 
endereço profi ssional em São Paulo/SP, (“Peritos”) como responsáveis pela elaboração do Laudo de Avaliação do Acervo 
Cindido, com base no seu valor patrimonial contábil, conforme balanço patrimonial da Companhia levantado em 
30.09.2024 (“Data Base”). 3. O Laudo de Avaliação, elaborado pelos Peritos, o qual foi rubricado pelos membros da 
Mesa e arquivado na sede da Companhia, e cuja cópia, após rubricada pelo Secretário, fi ca fazendo parte integrante da 
presente ata, na forma do Anexo B ao Protocolo e Justifi cação, elaborado pelos Peritos. De acordo com o Laudo de Ava-
liação, o valor patrimonial contábil do Acervo Cindido objeto da Cisão Parcial na Data Base é de R$ 654.573.155,48. As 
variações patrimoniais apuradas entre a Data Base e a presente data em relação ao Acervo Cindido serão absorvidas pela 
Companhia Incorporadora, efetuando-se os lançamentos necessários nos respectivos livros contábeis e fi scais, nos ter-
mos do Protocolo e Justifi cação. 4. Os termos e condições do Protocolo e Justifi cação da Cisão Parcial, acompanhado dos 
documentos pertinentes, nos termos dos artigos 223 e seguintes da Lei das S.A. Após autenticação pela Mesa, o Proto-
colo e Justifi cação ora aprovado passa a integrar a presente ata com seu Anexo I e fi cará arquivado na sede da Compa-
nhia. 5. Nos estritos termos e condições descritos no Protocolo e Justifi cação e nos termos dos artigos 223 e seguintes 
da Lei das S.A., a Cisão Parcial propriamente dita, com a consequente redução do capital social da Companhia, que pas-
sará dos atuais R$ 683.319.432,59 para R$ 28.746.277,11, uma redução, portanto, no valor de R$ 654.573.155,48, 
correspondente ao valor patrimonial contábil do Acervo Cindido objeto da Cisão Parcial. Consignar que a Cisão Parcial 
não acarretará cancelamento de ações, conforme previsto no Protocolo e Justifi cação. Consignar que, nos termos do Pro-
tocolo e Justifi cação, a incorporação do Acervo Cindido da Companhia pela Companhia Incorporadora, resultará na emis-
são pela Companhia Incorporadora de 654.573.155 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Consignar 
que, nos termos do Protocolo e Justifi cação, a Cisão Parcial ora aprovada é realizada sem solidariedade entre a Compa-
nhia e a Companhia Incorporadora, conforme facultado pelo artigo 233, § único, da Lei das S.A., sendo certo que a Com-
panhia Incorporadora será responsável apenas pelos direitos e obrigações que compõem o Acervo Cindido por ela incor-
porado. Consignar que, com a aprovação da Cisão Parcial por unanimidade dos acionistas da Companhia, não há direito 
de recesso, nos termos do artigo 137, III, da Lei das S.A. 6. A alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social: “Artigo 
5º – O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 28.746.277,11, dividido em 
474.396.691 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal” 7. O cancelamento dos Bônus de Subscrição, de titula-
ridade das acionistas Solví Essenciais Ambiental S.A. e Braskem S.A., com expressa anuência de tais acionistas. As acio-
nistas da Companhia, na qualidade de titulares dos Bônus de Subscrição ora cancelados, reconhecem, em caráter irrevo-
gável e irretratável, que, a partir desta data, não são titulares e nem fazem jus a qualquer direito decorrente dos Bônus 
de Subscrição ora cancelados, ou a qualquer compensação como resultado do referido cancelamento. 8. Consignar que 
as ações subscritas nos termos do Boletim de Subscrição anexo à AGE Capitalização estão totalmente integralizadas, sem 
que subsista qualquer obrigação de pagamento em relação a tais ações pela acionista subscritora, considerando que o 
valor variável do preço de emissão de tais ações, composto pelo Valor do Ajuste, pela Parcela Diferida, pelo Ajuste EBIT-
DA Mínimo, pelo Valor do Earn-Out Preliminar e pelo Valor do Earn-Out Final, deixou de ser devido pela Companhia nos 
termos do Acordo de Investimento e Outras Avenças celebrado em 13.06.2024, entre a Companhia, a Solví Essencis Am-
biental S.A., a GRI Koleta – Gerenciamento de Resíduos Industriais S.A., e a Braskem S.A. (“Acordo de Investimento”), 
conforme aditado nesta data, de forma que é outorgada à acionista subscritora de tais ações a mais ampla, geral, irre-
vogável e irretratável quitação com relação às suas obrigações de pagamento previstas Boletim de Subscrição anexo à 
AGE Capitalização. 9. A alteração do Artigo 9º, do caput do Artigo 16º, do caput Artigo 17º e do § 1º do Artigo 26º do Es-
tatuto Social da Companhia: “Artigo 9º. Compete à Assembleia Geral, além das outras atribuições que lhe são estabe-
lecidas em lei, deliberar sobre as seguintes matérias, as quais somente poderão ser aprovadas por quórum quali cado, 
conforme estabelecido nos Parágrafos Primeiro, Segundo e Terceiro: (i) criação de ações preferenciais da Companhia, al-
teração nas ou criação de preferências, vantagens e/ou condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes de 
ações preferenciais em que se divide ou vier a se dividir o capital social da Companhia; (ii) criação de classes de ações 
ordinárias ou preferenciais mais favorecidas em relação às classes então existentes da Companhia; (iii) conversão de 
ações de espécie ou classe existente em outra espécie ou classe existente ou que venham a ser criadas, de emissão da 
Companhia; (iv) participação em grupo de sociedades pela Companhia, conforme de nição contida no artigo 265 da Lei 
das Sociedades por Ações; (v) alterações do Estatuto Social da Companhia para modi car (a) a lista de matérias de com-
petência da Assembleia Geral da Companhia e/ou do Conselho de Administração, a  m de excluir qualquer matéria su-
jeita a quórum quali cado de aprovação; (b) a composição, as competências, os valores de alçada para a realização de 
atos pelo Conselho de Administração e/ou pela Diretoria; ou (c) as regras de convocação e instalação das reuniões do 
Conselho de Administração e/ou da Assembleia Geral; (vi) o aumento ou redução do capital social da Companhia (salvo 
aumento de capital realizado dentro do limite do capital autorizado) ou alteração do limite do capital social autorizado 
da Companhia, observado o disposto no Acordo de Acionistas, bem como resgate ou amortização de ações da Compa-
nhia e/ou de sociedades controladas pela Companhia ou outorga de opção de compra e de venda de ações da Compa-
nhia; (vii) transformação societária, fusão, cisão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a Companhia, ob-
servado o disposto no Acordo de Acionistas; (viii) requerimento de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou, ain-
da, a dissolução, liquidação ou cessação do estado de liquidação da Companhia; (ix) emissão de debêntures conversíveis 
em ações ordinárias ou bônus de subscrição de ações da Companhia, sem a observância do índice de endividamento lí-
quido previsto no Acordo de Acionistas; (x) implementação de atos que, por força de lei, dependam de aprovação da As-
sembleia Geral para a abertura do capital e registro de companhia aberta da Companhia (não se incluindo aqui, portan-
to, ofertas de valores mobiliários representativos de dívidas que não sejam conversíveis ou permutáveis em participação 

no capital social da Companhia e/ou que não con ram ao titular o direito de subscrever participação no capital social da 
Companhia); e (xi) aprovação da distribuição de dividendos pela Companhia em valores e forma diversos da recomenda-
ção do Conselho de Administração, observado o disposto no Acordo de Acionistas. § 1º - Sem prejuízo da necessidade de 
aprovação por acionistas detentores de ações representativas da maioria absoluta do capital social, a aprovação das ma-
térias listadas nos itens (viii), (ix), (x) e (xi) do Artigo 9º, exceto se disposto no Acordo de Acionistas, também dependerá 
do voto favorável do acionista que, em conjunto com suas a liadas, não seja a titular de ações representativas da maio-
ria do capital social (“Acionista Minoritário”) e que seja titular de ações representativas de, no mínimo, 25% do capi-
tal social da Companhia. § 2º - Sem prejuízo da necessidade de aprovação por acionistas detentores de ações represen-
tativas da maioria absoluta do capital social, a aprovação das matérias listadas nos itens (i), (ii), (iii), (iv), (vi) e (vii) do 
Artigo 9º, exceto se disposto no Acordo de Acionistas, também dependerá do voto favorável do Acionista Minoritário que 
seja titular de ações representativas de, no mínimo, 15% do capital social da Companhia. § 3º - A aprovação de qual-
quer alteração deste Estatuto Social que pretenda alterar as matérias de competência da Assembleia Geral ou do Conse-
lho de Administração, conforme o caso, deverá se dar em conformidade com as regras dispostas no Acordo de Acionis-
tas. § 4º - As demais matérias previstas na Lei e de competência da Assembleia Geral serão aprovadas mediante o voto 
a rmativo de acionistas titulares da maioria das ações, salvo se quórum superior não for exigido pela Lei.” “Artigo 16º. 
O Conselho de Administração realizará (i) reuniões ordinárias trimestrais, de acordo com calendário pré-aprovado no  m 
de cada exercício social; e (ii) extraordinárias sempre que necessário. O Presidente ou Vice Presidente do Conselho de Ad-
ministração da Companhia ou, ainda, quaisquer 2 Diretores terão o direito de solicitar a convocação de reunião do Con-
selho de Administração da Companhia, mediante apresentação de pedido devidamente fundamentado ao Presidente do 
Conselho de Administração da Companhia, o qual deverá realizar a convocação em até 8 Dias Úteis do recebimento de 
pedido de convocação, na forma prevista no Acordo de Acionistas. “Artigo 17º. Compete ao Conselho de Administração 
deliberar sobre: (i) constituição de gravames sobre participação societária de emissão de controladas da Companhia de 
titularidade da Companhia ou de controladas da Companhia; (ii) transferência de participação societária das controladas 
da Companhia de titularidade da Companhia e/ou de controladas da Companhia, conforme o caso; (iii) (a) participação 
da Companhia ou das controladas da Companhia em sociedades, parcerias, associações com ou sem  ns lucrativos, ou 
consórcios; (b) realização de aumento do capital social da Companhia, dentro do limite do capital social autorizado, ob-
servado o disposto no Acordo de Acionistas; (iv) comodato, doação, alienação, cessão ou transferência de bens do ativo 
não circulante da Companhia ou de qualquer controlada da Companhia (não enquadrados no item (ii) acima), em ope-
rações que contemplem, em uma única operação ou em conjunto de operações da mesma natureza dentro de um mes-
mo exercício social, valores superiores a R$15.000.000,00; (v) oneração, usufruto, alienação ou cessão  duciária de bens 
do ativo não circulante da Companhia ou de qualquer controlada da Companhia (não enquadrados no item (ii) acima), 
em operações que contemplem, individualmente por operação ou em conjunto de operações da mesma natureza dentro 
de um mesmo exercício social, valores superiores a R$15.000.000,00, ressalvado que esse limite não se aplica à onera-
ção, cessão ou alienação  duciária pela Companhia ou qualquer controlada da Companhia, de qualquer bem do ativo 
não circulante efetuada para garantir (a) o  nanciamento da aquisição do bem em questão; e (b) os processos judiciais 
movidos por ou em face da Companhia ou das controladas da Companhia; (vi) contratação de serviços de qualquer na-
tureza pela Companhia ou por quaisquer das controladas da Companhia em valores anuais superiores a R$15.000.000,00, 
por contrato ou sequência de contratos similares dentro de uma mesma operação, ou qualquer contrato de valor supe-
rior a R$30.000.000,00, independentemente do prazo de vigência; (vii) aprovar a celebração pela Companhia ou por 
quaisquer controladas da Companhia de contratos comerciais que possuam valor anual superior a R$15.000.000,00; 
(viii) celebração, rescisão, aditamento ou qualquer alteração de contratos, entre a Companhia ou qualquer controlada da 
Companhia de um lado e, do outro lado, qualquer dos acionistas da Companhia, a Plaind Investimentos S.A. (“Plaind”), 
qualquer controlada da Plaind, qualquer administrador da Companhia ou das controladas da Companhia, qualquer ad-
ministrador da Plaind ou de suas controladas, ou quaisquer partes relacionadas das pessoas anteriormente indicadas, em 
valores superiores a R$10.000.000,00 por operação ou superiores, em conjunto, a R$20.000.000,00 por exercício social, 
observado o disposto no Acordo de Acionistas; (ix) escolha ou substituição dos auditores independentes da Companhia 
ou de quaisquer das controladas da Companhia, observado o disposto no Acordo de Acionistas; (x) aprovação de inves-
timentos e projetos de expansão (i.e. que aumentem capacidade de produção e o  uxo de receita) da Companhia ou de 
quaisquer controladas da Companhia, com valor, individual ou em uma série de operações da mesma natureza dentro de 
um mesmo exercício social, superior a R$15.000.000,00; (xi) aprovação de aquisição de bens para o ativo não circulan-
te da Companhia ou para o ativo não circulante de qualquer controlada da Companhia, bem como da realização de in-
vestimentos e projetos operacionais da Companhia ou de quaisquer controladas da Companhia que não estejam enqua-
dradas no item (x) acima, com valor, individual ou em uma série de operações da mesma natureza dentro de um mesmo 
exercício social, superior a R$15.000.000,00; (xii) a contratação de endividamento bancário ou  nanceiro pela Compa-
nhia e/ou pelas controladas da Companhia (incluindo a emissão pela Companhia ou por quaisquer controladas da Com-
panhia de notas promissórias reguladas pela CVM, sem a observância do índice de endividamento líquido da Companhia 
e suas controladas, da Plaind e suas controladas, em bases consolidadas, de até 3,5 vezes o EBITDA ou menor, apurado 
em relação aos 12 meses imediatamente anteriores ao momento da deliberação em questão; (xiii) aprovação do regi-
mento interno do Conselho de Administração e de seus comitês, quando aplicável; (xiv)  xação anual de alçadas e ou-
tros limites fora das competências e atribuições da Diretoria; (xv) realização de qualquer aquisição de participação socie-
tária pela Companhia ou por qualquer controlada da Companhia; (xvi) implementação de atos relacionados à obtenção 
de registro de companhia aberta da Companhia ou de quaisquer controladas da Companhia ou, uma vez obtido o regis-
tro de companhia aberta, decisão quanto ao seu cancelamento, que não requeiram, por força de Lei, a aprovação da As-
sembleia Geral; (xvii) alienação, cessão ou transferência para qualquer pessoa de qualquer dos Ativos de Camaçari (con-
forme de nido no Acordo de Acionistas da Companhia) (a) com valor, individual ou em uma série de operações da mes-
ma natureza dentro de um mesmo exercício social, superior a R$1.000.000,00 ou (b) cuja transferência, de qualquer for-
ma, não altere a condição da prestação de serviços de fornecimento de água, incineração e tratamento de e uentes para 
a Braskem S.A. pela Cetrel S.A. e/ou suas controladas no Polo de Camaçari; (xviii) qualquer interrupção ou suspenção do 
fornecimento de água objeto do Contrato de Fornecimento de Água Industrial (conforme de nido no Acordo de Acionis-
tas da Companhia), bem como qualquer medida ou ação que não seja permitida nos termos do referido contrato ou que 
implique o descumprimento de qualquer disposição do referido contrato; (xix) qualquer alteração, suspensão, ou transa-
ção envolvendo o sistema de combate de incêndio, bem como qualquer medida, decisão ou ação que implique ou possa 
implicar limitação, a qualquer tempo e em qualquer extensão, do desempenho do referido sistema de combate de incên-
dio; (xx) aprovação do Plano de Negócios e do Orçamento, sempre observando as diretrizes contidas nos Parâmetros de 
Investimento (conforme de nido no Acordo de Acionistas); e (xxi) recomendação à Assembleia Geral da distribuição de 
dividendos (incluindo juros sobre capital próprio) e/ou aprovação da declaração de dividendos intermediários ou interca-
lares sem a observância dos requisitos dispostos no Acordo de Acionistas.” “Artigo 26º. (...) § 1º – O Acionista Minoritá-
rio que for titular de ações representativas de mais 25% do capital social da Companhia poderá indicar 1 membro do 
Conselho Fiscal e seu respectivo suplente.” 10. Por fi m, fi cam autorizados os membros da Diretoria da Companhia a to-
marem todas as providências e praticarem todos os atos necessários para a implementação das deliberações acima, in-
cluindo, mas não se limitando àqueles necessários ou convenientes para a transferência, para a Companhia Incorpora-
dora, dos bens, direitos e obrigações que compõem o Acervo Cindido, conforme identifi cados no Protocolo e Justifi cação 
e no Laudo de Avaliação. Encerramento: nada mais. São Paulo, 11.11.2024. Mesa: Carlos Leal Villa – Presidente. Mar-
celo de Oliveira Cerqueira – Secretário. Acionistas: Solví Essencis Ambiental S.A. (p. Frederico Guimarães da Silva e Celso 
Pedroso); e Braskem S.A. (p. Marcelo de Oliveira Cerqueira e Pedro van Langendonck Teixeira de Freitas). JUCESP nº 
428.115/24-0 em 25.11.2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.
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DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos por lei.

Douglas Correa Oliveira, brasileiro, solteiro, nascido aos 24/03/1998, operador de loja, natural de 
São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Alexandre Correa de Oliveira e de 
Cleonice Pereira de Oliveira; e Márcia da Silva Pinto, brasileira, solteira, nascida aos 18/08/2000, do 
lar, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Elias de Souza Pinto 
e de Severina Maria da Silva Pinto.

Fred Marley Morais dos Santos, brasileira, solteiro, nascido aos 24/11/1991, vendedor, natural 
de Miguel Calmon - BA, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de João Carlos Pereira dos 
Santos e de Maria Lêda Morais dos Santos; e Laís de Jesus Serafim, brasileira, divorciada, nascida aos 
19/11/1993, vendedora, natural de Ipiaú - BA, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Neildes 
de Jesus Serafim.

Jonatas Martins Caetano, brasileira, solteiro, nascido aos 13/08/1987, jardineiro, natural de São 
Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de José Camilo Caetano e de Claudete 
Martins Firmino Caetano; e Regina Célia Ribeiro da Silva, brasileira, viúva, nascida aos 19/11/1975, 
cabeleireira, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Roque Pires 
da Silva e de Maria Helena Ribeiro da Silva.

Vinícius Louseiro de Souza, brasileiro, solteiro, nascido aos 16/07/1993, funcionário público, natural 
de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Ronaldo Ferreira de Souza 
e de Elinete Abreu Louseiro; e Aline Aparecida Nunes Gonçalves, brasileira, solteira, nascida aos 
09/12/1991, dentista, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de 
Genival Gonçalves e de Divalelia Aparecida Nunes dos Santos.

Felipe de Jesus Oliveira, brasileiro, solteiro, nascido aos 23/01/1989, consultor de negócios, natural 
de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de José Maria Oliveira e de Maria José 
de Jesus; e Mikaela Nunes Ribeiro da Costa, brasileira, divorciada, nascida aos 18/02/1997, auditora 
empresarial, natural de Santo André - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Procopio 
Ribeiro da Costa e de Betania Cristina Nunes dos Santos.

Genilson Cicero da Silva Melo, brasileira, solteiro, nascido aos 09/06/1988, motoboy, natural de São 
Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Cicero Irineu de Melo e de Josefa Otilia da 
Silva Melo; e Shirley Vilar dos Santos, brasileira, solteira, nascida aos 26/05/1985, passadeira, natural 
de São José do Egito - PE, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Reginaldo Celestino dos 
Santos e de Maria da Guia Pereira Vilar.

Cleber Alves Pereira, brasileira, viúvo, nascido aos 31/08/1970, motorista, natural de Osasco - SP, 
residente e domiciliado em Embu das Artes - SP, filho de Daniel Francisco e de Cecilia Alves Eleutéria 
Pereira; e Lucia Maria da Silva de Oliveira, brasileira, casada, nascida aos 17/10/1963, motorista, 
natural de Fortaleza - CE, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Rita Francisca da Silva.

Ygor Lisboa da Silva , brasileiro, solteiro, nascido aos 18/05/2006, vendedor, natural de Taboão da 
Serra - SP, residente e domiciliado em Embu das Artes - SP, filho de Lucio Batista da Silva e de Taiana 
Rodrigues Lisboa; e Diany Santana de Castro , brasileira, solteira, nascida aos 08/10/2002, gerente 
de vendas, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Douglas de 
Oliveira de Castro e de Dayane Santana Afonso.

Caio dos Santos Marcelino, brasileiro, solteiro, nascido aos 19/01/2002, empresário, natural de São 
Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Renato Marcelino e de Tatiane dos Santos 
Beleboni; e Giovanna Arielly Rocha de Souza Oliveira, brasileira, solteira, nascida aos 11/04/2004, 
assistente administrativa comercial, natural de São Bernardo do Campo - SP, residente e domiciliada 
em São Paulo - SP, filha de Edilson Antonio Oliveira do Nascimento e de Gisiane da Rocha de Souza.

Charles Alves da Sena, brasileiro, solteiro, nascido aos 18/03/1995, manobrista, natural de São 
Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Ildelfonso Cortes de Sena e de Maria 
de Lourdes Alves dos Santos; e Larissa Santana Ribas, brasileira, solteira, nascida aos 22/12/1997, 
advogada, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Luiz Carlos 

Rogério Pereira da Silva, brasileiro, solteiro, nascido aos 17/07/1997, motoboy, natural de Santa 
Rosa do Piauí - PI, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de João de Deus Pereira da Silva 
e de Aldeni de Moura Silva; e Anielle Silva Figueiredo, brasileira, solteira, nascida aos 07/04/1992, 
professora, natural de São José do Jacuípe - BA, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de 
Edvaldo Fernandes Figueiredo e de Marizete Meneses da Silva.

Weslley Enrique Cunha de Araújo, brasileiro, solteiro, nascido aos 23/08/1998, gelataio, natural de 
São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Eliesio José de Araújo e de Maria 
Elenita da Cunha de Araújo; e Karina Augusta Roberto de Carvalho, brasileira, solteira, nascida aos 
22/11/1994, do lar, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de José 
Carlos de Carvalho e de Betania Augusta Roberto.

Marcos Rodrigo Gomes Marques de Oliveira, brasileiro, solteiro, nascido aos 30/10/1993, maître, 
natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Raimundo Nonato 
Marques de Oliveira e de Marcia Gomes Santos; e Mirjana Alves Leite, brasileira, solteira, nascida aos 
08/07/1995, assistente administrativo, natural de Janaúba - MG, residente e domiciliada em São Paulo - 
SP, filha de José Milton Alves Machado e de Maria do Carmo Leite.

Pietro Campos Ribeiro, brasileiro, solteiro, nascido aos 10/03/2004, assistente administrativo, 
natural de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Reginaldo Alves Ribeiro 
e de Cleide Campos Ribeiro; e Lorrane Martins Assenço, brasileira, solteira, nascida aos 28/04/2001, 
estagiária de advocacia, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de 
Ricardo Assenço e de Lucia Adriana Martins Assenço.

Claudio Souza Maia, brasileiro, solteiro, nascido aos 06/03/1984, Eletricista, natural de Uibaí - BA, 
residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Jaci Maria Maia; e Antonia Zoraida Braga da Cruz, 
brasileira, solteira, nascida aos 18/04/1972, serviços domésticos, natural de Itapipoca - CE, residente e 
domiciliada em São Paulo - SP, filha de João Batista da Cruz e de Maria Carmelita Braga da Cruz.

Marlon Nascimento dos Santos, brasileiro, solteiro, nascido aos 06/01/1995, pastor, natural de 
São Paulo - SP, residente e domiciliado em Conceição do Rio Verde - MG, filho de Jesuino Jose dos 
Santos e de Rosenita Nascimento Romualdo; e Mariani dos Santos Silva, brasileira, solteira, nascida 
aos 04/10/1995, do lar, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de 
Orlando Leal da Silva e de Maria Rosangela dos Santos Silva.

Gustavo Rangel Ferreira Lima, brasileiro, solteiro, nascido aos 13/05/2001, auxiliar de pessoal, 
natural de Arapiraca - AL, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Robervan Oliveira 
Lima e de Magna Cristina Ferreira Lima; e Vanessa Machado Santos, brasileira, solteira, nascida aos 
11/06/1998, do lar, natural de Lagoa do Ouro - PE, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de 
Cicero dos Santos Silva e de Izenilda Machado Santos.

Rogenis Sebastião Pereira da Silva , brasileiro, solteiro, nascido aos 14/08/1995, bedel junior, natural 
de São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Jorge Sebastião Pereira da Silva 
e de Roseli do Carmo Souza da Silva ; e Josiene da Silva Costa, brasileira, divorciada, nascida aos 
14/08/1995, assistente de credenciamento, natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São 
Paulo - SP, filha de Reinaldo Cesar Valerio Costa e de Sandra Ferreira da Silva.

Fabio Carlos Fernandes, brasileiro, solteiro, nascido aos 16/05/1991, técnico de manutenção, natural 
de Goianinha - RN, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Maria Izabel Fernandes; e Sâmara 
Guimarães Caruso Mendonça, brasileira, solteira, nascida aos 05/03/1991, guia de turismo, natural 
de Osasco - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Santo Caruso e de Loide Guimarães 
Teixeira Caruso.

Reginaldo Francisco de Aguiar, brasileiro, solteiro, nascido aos 14/09/1973, pedreiro, natural de 
Cândido Sales - BA, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Antonio Francisco de Aguiar 
e de Eufrosina Lacerda Brito; e Ivonete Alcântara de Sousa, brasileira, divorciada, nascida aos 
13/04/1968, do lar, natural de Cândido Sales - BA, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de 
Alvino Alcântara de Sousa e de Ana Bernarda Teixeira.

Welton Santos Batista Freire, brasileiro, solteiro, nascido aos 12/10/1990, motoboy, natural de 
São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Pedro Batista Freire e de Ornélia 
Silva Santos; e Thiffany Cristina do Nascimento Silva, brasileira, solteira, nascida aos 04/02/1999, 
supervisora administrativa, natural de, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Adilson 
Marcelino da Silva e de Elaine Cristina Garcia do Nascimento.

Matheus Martins dos Santos, brasileiro, solteiro, nascido aos 05/06/1998, Conferente, natural de 
São Paulo - SP, residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Luiz Antonio dos Santos e de Rosana 
Martins da Silva; e Daiane Thomaz Nascimento, brasileira, solteira, nascida aos 07/12/1994, logística, 
natural de São Paulo - SP, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Paulo Sergio Bispo do 
Nascimento e de Roberta Aparecida Thomaz do Nascimento.

Ariés da Silva, brasileiro, solteiro, nascido aos 31/01/1997, eletricista, natural de Batalha - AL, 
residente e domiciliado em São Paulo - SP, filho de Maria Aparecida da Silva ; e Suzana de Jesus Santos 
Lima da Silva, brasileira, solteira, nascida aos 01/03/2006, estudante, natural de Breves - PA, residente 
e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Pedro Bonfim da Silva e de Maria Aparecida Sanos Lima da Silva.

Markus Seyfried, alemão, solteiro, nascido aos 04/08/1967, operador de caixa, natural da Alemanha, 
residente e domiciliado em Tuttlingen, Alemanha, filho de Arno Seyfried e de Dorothea Erika Seyfried; 
e Maiglory Josefina Maestre Abraham, venezuelana, solteira, nascida aos 14/06/1973, manicure, 
natural da Venezuela, residente e domiciliada em São Paulo - SP, filha de Vidal Antonio Maestre 
Rodriguez e de Julia Airina Abraham.

 Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se 
na forma da Lei. Editais afixados em cartório. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030285-58.2020.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do 
Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) e KAIQUE SANTOS 
MOURA, CPF 414.082.518-92 e TAINÁ LILIAN FRANCO GOMES DOS SANTOS, CPF 389.952.688-08, que a Ação de Despejo Por Falta 
de Pagamento c.c. Cobrança de Alugueres e Pedido Liminar, requerida por Luiz Claudio da Mota, referente ao inadimplemento do 
Contrato de Locação do imóvel sito na Rua Carolina Roque, nº 421 ? Imirim ? São Paulo/SP, foi convertida em ação de Execução de 
Título Extrajudicial, objetivando R$ 22.163,28 (05/2021). Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por edital, 
para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o ?quantum? reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem 
como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 
03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, fluir após o prazo supra, para que ofereçam embargos, 
facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, 
mais custas e honorários, requererem o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de  
1% ao mês. Decorrido os prazos no silêncio ser lhe ão nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de Novembro de 2024.                                              N - 30 e 03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013518-85.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). SERGIO LUDOVICO MARTINS, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a Carlos Eduardo de Lucas CPF 205.119.098-45, Upper Investimentos e Participações Ltda. CNPJ 21.075.811/0001-21, 
Highpo Participações S/A CNPJ 21.389.417/0001-68, Rosa Delgado Empreendimentos e Participações Ltda. CNPJ 
40.282.868/0001-46 e Big Tower Participações Ltda. CNPJ 40.492.701/0001-00, que Roberto Ferreira dos Santos Júnior instaurou 
incidente de desconsideração de personalidade jurídica, para desconsiderar a personalidade jurídica da empresa MSK Operações 
e Investimentos Ltda. CNPJ 23.206.780/0001-26, incluindo os sócios/ grupo econômico: Mskonforto Sofas e Colchoes Ltda. CNPJ 
33.946.887/0001-64, MSK Bank Serviços Financeiros Eireli CNPJ 39.154.592/0001-31, MSK Administração e Corretagem de 
Seguros Ltda. CNPJ 15.912.281/0001-26, Solaris Gestão de Recursos Ltda. CNPJ 36.520.680/0001-11, Upper Investimentos e 
Participações Ltda. CNPJ 21.075.811/0001-21, Highpo Participações S/A CNPJ 21.389.417/0001-68, Rosa Delgado Empreendi-
mentos e Participações Ltda. CNPJ 40.282.868/0001-46, Big Tower Participações Ltda. CNPJ 40.492.701/0001-00, Vivva 
Comercio Varejista de Cosmético Ltda. CNPJ 36.705.745/0001-01, RR Família Participações Ltda. CNPJ 37.729.323/0001-20, 
Global Energy S/A CNPJ 09.149.159/0001-47, no pólo passivo. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para 
que em 15 dias, a fluir do prazo supra, se manifestem e requeiram as provas cabíveis (art. 135 - CPC), sob pena de serem aceitos 
os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.   | 03,04 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
0001038-73.2002.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Laurence Mattos, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) NÍNIVE PINHATA DE OLIVEIRA, Brasileiro, CPF 
370.670.498-65 e RUBENS DE OLIVEIRA JÚNIOR, Brasileiro, 
CPF 008.538.708-88, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Sumário por parte de Condomínio Edifício 
Maison Grenoble, alegando em síntese: Ação de cobrança de 
débitos condominiais em atraso. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para se pronunciar sobre o pedido de Habilitação 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 690 do 
Código de Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei.                                     | 03,04 

10ª Vara Cível - Foro Central Cível/SP. 
Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 1019825- 
98.2023.8.26.0100. A Dra. Andrea de Abreu, Juíza 
de Direito da 10ª Vara Cível - Foro Central/SP. 
Faz saber que nos autos de Execução de Título 
Extrajudicial, movida por Condominio Edificio Suzy 
II, foi deferida a intimação por edital da executada 
Marcia Fumie Yusa CPF 086.415.658-8, que se 
encontra em lugar ignorado, da penhora havida 
sobre o imóvel matriculado sob o nº 104.783, do 
4º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP., 
passando a fluir do prazo supra o prazo de 15 dias 
para impugnação. Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei.                               | 03,04 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº 1005929-66.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). NATALIA CRISTINA TORRES 
ANTONIO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólio de Gil Bernardes, Matilde Bernardes, José Tiburcio Pontes, Mary 
Imaculada Mota Fernandes, Evande Gonçalves Cruz, Gilberto Aiza Pinto, Sirlene Aiza Pinto, Simone Aiza Pinto, Sueli Aparecida 
Aiza França, José Carlos Aiza Pinto e Delma Maria da Silva Aiza Pinto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Osvaldo Borges da Silva, Vanuzia Ferreira da Silva e Maria Helena 
Borges Duarte ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre Imóvel localizado na Rua Porta do 
Prado, nº 13, Parque Novo Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP: 05864-060, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.    | 03,04 

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1024794-36.2021.8.26.0001. A 
Dra. Daniela Claudia Herrera Ximenes, Juíza de Direito da 2ª 
Vara Cível de Santana/SP. Faz saber a Eufrazia Alexandrina 
Dos Santos CPF 032.714.758-06, que Wanilson Pereira 
Queiroz ajuizou ação Execução de Título Extrajudicial, para 
receber a quantia de R$ 8.520,00 (ago/2021), referente a 
débitos de locação do imóvel à Av. Antonelo da Messina, 82, 
Sítio do Piqueri,. Estando a executada em lugar ignorado, 
expede-se o edital para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 
fluir do prazo de 20 dias do presente edital, pague a dívida, 
que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, 
acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente 
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do 
débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue 
o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do 
CPC). Fica advertido que, no prazo para embargos, 
reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o 
depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, 
acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá 
o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do 
CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, 
nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de 
qualquer das parcelas acarretará o disposto no art.916,§ 5º,do 
CPC.A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito 
de opor embargos (art.916, § 6º, do CPC). Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
afixado e publicado na forma da lei. SP, 30/10/2024.        | 03,04 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 1075048-41.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Evandro Lambert De Faria, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) João Castelar Padin ou João Castellar 
Padin, Espólio de Maria Diva Serafina Cauduro Padin ou Maria Diva 
Seraphina Cauduro Padin, Maria das Dores Pires de Mello, André 
Generoso de Mello, Edson Vismari, Maria da Consolação Vismari, 
Chafik Mansur Sadek, Adilia Aina Sadek, Emilio Monassa, Mathilde 
Baracate Monassa, Maria da Glória Sadek de Olyveira, Silvia Maria 
Setti Padin, João Castelar Padin Júnior, MARIA DE FATIMA RATO 
PADIN, Candido Padin Neto e Mirian Ferrara Padin, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que Valmir José Flores, Olga de Oliveira 
Flores, Lucíola Guardalupe Flores da Cunha, José Barbosa da 
Cunha, Geraldo Flores, Édila do Carmo Flores, Vicentina Maria 
Flores e Anália das Mercês Flores ajuizou(ram) ação de USUCA-
PIÃO,visando declaração de domínio sobre Imóvel localizado à Rua 
Lycurgo Antonio de Souza, nº 272, Jd. Maristela, São Paulo/SP, 
CEP: 02805-020, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste 
edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                     | 03,04 

15ª VARA CÍVEL – DECISÃO - EDITAL - Processo nº: 1161583-65.2023.8.26.0100 
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata - Exequente: Hembrapack- Embalagens Tecnica Ltda - 
Executado: Viva Salute Alimentação Saudável Ltda, na pessoa do sócio JOSÉ RENÉ DA SILVA SOBRINHO 
Este Juízo FAZ SABER a VIVA SALUTE ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL LTDA, CNPJ 21016833000110, domiciliado em local 
incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Hembrapack- Embalagens 
Tecnica Ltda, alegando em síntese o inadimplemento de notas fiscais pela aquisição de produtos. Encontrando-se a parte ré em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento (R$65.188,40 para maio de 
2024) ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. São Paulo, 14 de novembro de 2024.                             | 03,04 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Luiza da Conceição 
Belmonte, REQUERIDO POR Renato Belmonte Prieto - PROCESSO Nº1012192-36.2023.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Menezes 
Bodini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença 
proferida em 18/09/2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de LUIZA DA CONCEIÇÃO BELMONTE, CPF 27502716815, 
declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em 
caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Renato Belmonte Prieto. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez 
dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de novembro de 20246.       | 03 
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MOCURI AGRÍCOLA LTDA.
CNPJ/MF nº 05.796.986/0001-71 - NIRE nº 35.224.866.141

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DELIBERAÇÃO DO ÚNICO SÓCIO
Pelo presente instrumento particular: Terra Santa Propriedades Agrícolas S.A., sociedade por ações 
de capital aberto, com sede na Cidade de SP, SP, na Praça General Gentil Falcão, 108, 8º andar, Cj. 
81, Sala 4, Bairro Cidade Monções, CEP 04.571-150, CNPJ 40.337.136/0001-06 e na JUCESP NIRE 
35.300.562.917, neste ato representada nos termos do artigo 28 de seu estatuto social, por sua 
Diretora, Mariana Dantas Mesquita, brasileira, casada, advogada, RG 63.002.741-9 (SSP/SP), CPF 
673.248.355-20; e por sua procuradora, Leila Rodrigues de Oliveira Barbosa, brasileira, casada, 
advogada, RG 25.347.274-X, CPF 287.122.688-10, ambas com endereço comercial na Cidade de 
SP, SP, na Praça General Gentil Falcão, 108, 8º andar, Conjunto 81, Sala 4, Bairro Cidade Monções, 
CEP 04.571-150 (“Terra Santa”). Única sócia da Mocuri Agrícola Ltda., sociedade empresária 
limitada, com sede na Cidade de SP, SP, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1726, cj. 113 (parte), 
CEP 04.543-000, CNPJ 05.796.986/0001-71, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP 
NIRE 35.224.866.141 (“Sociedade”), resolve, pelo presente instrumento, deliberar o quanto segue: 
O presente instrumento tem como finalidade deliberar a respeito da incorporação da Sociedade pela 
Fazenda Boa Vista S.A., sociedade por ações de capital fechado, com sede o Município de Nova 
Mutum, MT, na Av. dos Uirapurus, 374N, Sala 2B, Centro, CEP 78.450-000, CNPJ 42.805.974/0001-
92 e na JUCEMAT NIRE 51.3.0001961-2 (“Fazenda Boa Vista”), sendo aprovadas as matérias abaixo. 
Primeira Deliberação: A única sócia aprova o Protocolo e Justificação de Incorporação da Sociedade 
e outras por Fazenda Boa Vista S.A., celebrado em 30/09/2023 entre as administrações da Sociedade 
e da Incorporadora, contendo os termos e condições da incorporação e suas justificativas, que passa 
a integrar este instrumento como Anexo I (“Protocolo e Justificação”), bem como o laudo de avaliação 
do patrimônio líquido da Sociedade para fins da incorporação, que integra este instrumento como 
Anexo II. Segunda Deliberação. A única sócia aprova a incorporação da Sociedade pela 
Incorporadora, nos termos do Protocolo e Justificação. Mediante a aprovação da incorporação, a 
Sociedade será extinta e a Incorporadora a sucederá em todos os seus direitos e obrigações, sem 
solução de continuidade, nos termos do Protocolo e Justificação. Terceira Deliberação. A única sócia 
autoriza a administração da Sociedade a praticar todos e quaisquer atos necessários à incorporação, 
inclusive registros, averbações, publicações e transferências. Tendo em vista que a Fazenda Boa 
Vista e a Sociedade possuem a mesma e única acionista, e que o valor patrimonial contábil da 
Sociedade apurado no laudo de avaliação corresponde a zero, não haverá aumento de capital ou 
emissão de ações da Fazenda Boa Vista em razão da incorporação. São Paulo, 30/09/2023. Terra 
Santa Propriedades Agrícolas S.A.: Mariana Dantas Mesquita - p.p. Leila Rodrigues de Oliveira 
Barbosa. JUCESP - 390.616/24-2 em 29/10/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013518-85.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). SERGIO LUDOVICO MARTINS, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a Carlos Eduardo de Lucas CPF 205.119.098-45, Upper Investimentos e Participações Ltda. CNPJ 21.075.811/0001-21, 
Highpo Participações S/A CNPJ 21.389.417/0001-68, Rosa Delgado Empreendimentos e Participações Ltda. CNPJ 
40.282.868/0001-46 e Big Tower Participações Ltda. CNPJ 40.492.701/0001-00, que Roberto Ferreira dos Santos Júnior instaurou 
incidente de desconsideração de personalidade jurídica, para desconsiderar a personalidade jurídica da empresa MSK Operações 
e Investimentos Ltda. CNPJ 23.206.780/0001-26, incluindo os sócios/ grupo econômico: Mskonforto Sofas e Colchoes Ltda. CNPJ 
33.946.887/0001-64, MSK Bank Serviços Financeiros Eireli CNPJ 39.154.592/0001-31, MSK Administração e Corretagem de 
Seguros Ltda. CNPJ 15.912.281/0001-26, Solaris Gestão de Recursos Ltda. CNPJ 36.520.680/0001-11, Upper Investimentos e 
Participações Ltda. CNPJ 21.075.811/0001-21, Highpo Participações S/A CNPJ 21.389.417/0001-68, Rosa Delgado Empreendi-
mentos e Participações Ltda. CNPJ 40.282.868/0001-46, Big Tower Participações Ltda. CNPJ 40.492.701/0001-00, Vivva 
Comercio Varejista de Cosmético Ltda. CNPJ 36.705.745/0001-01, RR Família Participações Ltda. CNPJ 37.729.323/0001-20, 
Global Energy S/A CNPJ 09.149.159/0001-47, no pólo passivo. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para 
que em 15 dias, a fluir do prazo supra, se manifestem e requeiram as provas cabíveis (art. 135 - CPC), sob pena de serem aceitos 
os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.   | 03,04 

10ª Vara Cível - Foro Central Cível/SP. 
Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 1019825- 
98.2023.8.26.0100. A Dra. Andrea de Abreu, Juíza 
de Direito da 10ª Vara Cível - Foro Central/SP. 
Faz saber que nos autos de Execução de Título 
Extrajudicial, movida por Condominio Edificio Suzy 
II, foi deferida a intimação por edital da executada 
Marcia Fumie Yusa CPF 086.415.658-8, que se 
encontra em lugar ignorado, da penhora havida 
sobre o imóvel matriculado sob o nº 104.783, do 
4º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP., 
passando a fluir do prazo supra o prazo de 15 dias 
para impugnação. Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei.                               | 03,04 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Luiza da Conceição 
Belmonte, REQUERIDO POR Renato Belmonte Prieto - PROCESSO Nº1012192-36.2023.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Menezes 
Bodini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença 
proferida em 18/09/2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de LUIZA DA CONCEIÇÃO BELMONTE, CPF 27502716815, 
declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em 
caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Renato Belmonte Prieto. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez 
dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de novembro de 20246.       | 03 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 482ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 482ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 05501-
900 (”CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se 
em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 26 de dezembro de 
2024 às 16h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, 
conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, 
conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: 
(i) Aprovar a redução do prazo para envio da comunicação de Resgate Antecipado Facultativo pela Devedora à 
Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, de 90 (noventa) para 5 (cinco) dias de antecedência contados da data para 
Resgate Antecipado Facultativo, conforme previsto na cláusula 5.21.1 da Escritura de Emissão; (ii) Aprovar a redução 
do Prêmio de Amortização Extraordinária das Debêntures e, consequentemente dos CRI, previsto na cláusula 5.24.3 da 
Escritura de Emissão de 2% (dois por cento) para 0,70% (setenta centésimos por cento), exclusivamente para a 
Amortização Extraordinária a ser realizada até 28 de fevereiro de 2025; (iii) Aprovar a redução do prêmio de Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures e, consequentemente dos CRI, previsto na cláusula 5.21.3 da Escritura de 
Emissão de 2% (dois por cento) para 0,70% (setenta centésimos por cento), exclusivamente para o Resgate Antecipado 
Facultativo a ser realizado até 28 de fevereiro de 2025; (iv) autorização para que a Devedora, o Agente Fiduciário e a 
Emissora pratiquem todo e qualquer ato, celebrar todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos 
necessários para efetivação e implementação das matérias aprovadas acima, às exclusivas expensas da Devedora. O 
material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: 
www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o 
quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de Titulares de CRI que 
representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais 01 (um) dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, 
com qualquer número dos Titulares dos CRI presentes em Assembleia, conforme dispõe a cláusula 12.5 do Termo de 
Securitização. Já as deliberações referentes aos itens (i) e (iv) da Ordem do Dia, serão tomadas em qualquer 
convocação, por 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação presentes, desde que presentes à 
assembleia, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos CRI em Circulação, conforme cláusula 12.10 do Termo de 
Securitização. No que tange aos itens (ii) e (iii) da Ordem do Dia, serão tomadas, por Titulares de CRI que representem, 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação, seja em primeira convocação da Assembleia 
Geral ou em qualquer convocação subsequente, conforme cláusula 12.11 do Termo de Securitização. A Assembleia 
convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft 
Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos 
CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, impreterivelmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 02 de dezembro de 2024.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de 
São Paulo. FAZ SABER, atendendo ao que foi requerido pela atual credora fiduciária, 
GALLERIA HOME EQUITY FIDC, CNPJ/ME nº 37.294.759/0001-34, com sede nesta 
Capital, na rua Iguatemi, nº 151, 19º andar (parte), ficam INTIMADOS a comparecer no 
Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta Capital, de segunda 
a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, os fiduciantes devedores THALIANY 
DE KASSIA CORREA FERNANDES, brasileira, casada, auxiliar administrativo, por-
tadora do RG nº 47.323.365-SSP/SP e do CPF/ME nº 040.921.133-82 e seu marido, 
BRUNO DE ALVORADO FERNANDES, brasileiro, casado, representante comercial, 
portador do RG nº 44.070.801-1-SSP/SP e do CPF/ME nº 322.931.558-89, não intima-
dos nos endereços fornecidos pela credora, conforme demonstram os fatos narrados 
nas certidões exaradas no processo de intimação em tramite neste Cartório, sob a 
Prenotação nº 563.359, para que o mesmo efetue o pagamento das prestações em 
atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em 29 de novembro de 2024, a 
importância de R$114.701,70 (cento e quatorze mil, setecentos e um reais e setenta 
centavos) devida em virtude das obrigações assumidas no instrumento particular de 
30 de dezembro de 2021 e “endossos em preto” de 17 de fevereiro de 2022, na forma 
da Lei nº 9.514/97, registrado sob o nº 05 e averbações sob nº 06 e 07 da matrícula 
197.172 deste Cartório, relativo ao imóvel consistente em: Terreno, constituído pelo 
lote nº 22, da quadra nº 63, situado na rua Gerônimo Barbosa da Silva (antiga avenida 
7), esquina com a rua João Correia de Magalhães (antiga rua 54), em Guaianazes. 
Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e juros 
de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas 
pelo procedimento de intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e que 
no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, os fiducian-
tes devedores serão considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para 
efetuar o pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio cheque administrati-
vo nominal à credora fiduciária, sendo que, o não cumprimento da obrigação no prazo 
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária, GALLERIA HOME EQUITY FIDC (art. 26º, § 7º da Lei nº 9.514/97). 
São Paulo, 29 de novembro de 2024. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006642-63.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAIS BOI COMÉRCIO DE CARNES LTDA, CNPJ 17214683000182, na pessoa 
do seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Imp 
Comércio de Alimentos Ltda, para cobrança de R$ 75.059,11 (02/2023), referente ao débito das notas fiscais nº 
000.002.650 e 000.002.542. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, expede-se o EDITAL, 
para que em 03 dias úteis, a fluir após o prazo supra, pague o débito atualizado, acrescido das cominações 
legais, caso em que a verba honorária será reduzida pela metade e, querendo, ofereçam embargos no prazo 
de 15 dias úteis, facultando ao executado nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando 
o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em  
06 parcelas mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de penhora e avaliação de bens, ficando 
advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do art. 257, IV do CPC..  
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de outubro de 2024.                            N - 30 e 03

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado 
de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER a todos que o presente 
edital virem e interessar possa que, por SAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA, CNPJ nº 01.134.039/0001-64, com sede nesta Capital a Rua Montreal nº 
628, neste ato representado por sua procuradora MA Itaborái Empreendimento 
Imobiliários SPE LTDA, devidamente qualificado no título, foi apresentado nesta 
Serventia, requerimento regularmente prenotado sob nº 919.332 em 22 de maio 
de 2024, pelo qual, com fulcro na Lei 10.931 de 02/08/2004, pleitea a retificação 
administrativa do terreno situado na Avenida Itaboraí nºs 1.425, 1.385, 1.383, 
1.381 e Rua Ministro Frederico Marques nºs 42, 56/48 e 76, matriculados sob nºs 
127.398, 47.251, 40.763, 88.265, 43.910, 134.379 e 70.529, nesta Serventia Predial. 
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
é expedido o presente edital, pelo qual convoco os senhores: a) proprietários da 
área maior transcrita sob nº 18.095, neste Registro, Sr. Mario Ottoni de Rezende e 
sua mulher Junqueira Netto de Rezende; b) proprietários do imóvel matriculado sob 
nº 200.815, neste Registro, Srs. DOLORES DE MATOS AGUIAR e MANOEL DE 
PINA AGUIAR casado com MARIA DE LOURDES DE MATOS AGUIAR; conforme 
informações prestadas pelo carteiro nas notificações negativas, nem mesmo seus 
herdeiros e/ou inventariantes, notifico também todos os demais terceiros interessados, 
para, querendo, apresentar impugnação ao presente pedido retificatório. Pelo presente 
edital, fica avisado a quem se julgar prejudicado, que deverá dentro do prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data da ultima publicação deste, que será levado a efeito 
por dois dias consecutivos em jornal de grande circulação, nesta Capital, impugnar, 
com fundamentos de fato e de direito, contra a aludida retificação, por escrito, perante 
o Oficial deste Registro Imobiliário, à Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Jardim Paulista, das 
9 às 16 horas. São Paulo, 26 de novembro de 2024.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A.) - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 35ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE 
SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Imobiliários da 35ª Série, da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, companhia securitizadora, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 05.501-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.769.451/0001-08 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUI-
DORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na Cidade São Paulo, Esta-
do de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convoca-
ção, para Assembleia Geral dos Titulares dos CRI 35ª Série (“Assembleia”), a ser realizada em 20 de dezembro 
de 2024 às 10h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, 
a fim de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 35ª Série da 4ª Emissão da Emissora (“Termo de 
Securitização”), deliberar sobre: a) Ratificar a assinatura pela Emissora do aditamento ao Plano de Recuperação Ex-
trajudicial da Devedora previsto no Anexo II do Material de Apoio para prever as novas condições; b) Aprovar a inclu-
são do Fundo de Contingências no valor mínimo de R$700.000,00 (setecentos mil reais) nos termos expostos a seguir, 
de forma que os pagamentos previstos nos itens (e) e (f) ficam sujeitos a composição do Fundo de Contingências. 
Fundo de 
Contingências

Fundo de Contingências a ser constituído no montante de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) 
(“Valor Mínimo do Fundo de Contingências”) com os recursos decorrentes da venda dos Imóveis 
recebidos em Dação em Pagamento nos termos da Assembleia Geral de Titulares dos CRI realizada 
em [-], observada a Cascata de Pagamentos, sendo certo que qualquer valor que o componha deverá 
permanecer retido da Conta Centralizadora, abrangido pelo Regime Fiduciário e integrado pelo 
Patrimônio Separado até o encerramento das demandas, ações, processos e procedimentos que 
venham a ser promovidos para discutir os Créditos Imobiliários, fundamentados ou não em relação 
de consumo, mesmo que após integral pagamento do saldo devedor dos CRI, e deverá ser utilizado 
para pagamento ou garantia das condenações da Securitizadora (depósitos judiciais), incluindo, 
além de honorários e custas sucumbenciais, as despesas processuais, podendo ser utilizado pela 
Securitizadora para o pagamento de custas e despesas processuais incorridas no curso das ações 
judiciais decorrentes dos Créditos Imobiliários. No curso da Emissão, o Valor Mínimo do Fundo de 
Contingência será recomposto, caso necessário, nos termos da cláusula [-] do Termo de Securitização

c) Alterar a Prioridade de Pagamento prevista na cláusula 5.3 do Termo de Securitização para incluir a recomposi-
ção do Valor Mínimo do Fundo de Contingências e incluir a Amortização programada Saldo Devedor Remanescen-
te e Amortização Extraordinária Venda dos Imóveis. Prioridade de Pagamentos. Os Créditos Imobiliários e os recur-
sos eventualmente existentes no Fundo de Reserva observarão a seguinte ordem de prioridade nos pagamentos, 
de forma que cada item somente será pago caso haja recursos disponíveis, livre de resgates antecipados e amorti-
zações extraordinárias, após o cumprimento do item anterior: a. Despesas do Patrimônio Separado incorridas e não 
pagas até a data da PMT; b. Recomposição do Valor Mínimo do Fundo de Contingências; c. Despesas referentes aos 
Imóveis, como por exemplo, mas sem se limitar condomínio e IPTU. d. Recomposição do Valor Mínimo do Fundo de 
Despesas; e. Amortização programada do Saldo Devedor Remanescente dos CRI, conforme cláusula 6.2, item (c) do 
Plano de Recuperação Extrajudicial; f. Amortização Extraordinária do Saldo Devedor Dação dos CRI, caso ocorra o 
evento de Amortização Extraordinária Venda dos Imóveis; d) Aprovar a inclusão das definições Saldo Devedor Re-
manescente, Saldo Devedor Dação, Imóveis e Amortização Extraordinária Venda dos Imóveis na cláusula 1.1 do Ter-
mo de Securitização na forma exposta abaixo:
Saldo Devedor 
Remanescente

saldo devedor dos CRI após recebimento dos Imóveis em Dação em Pagamento, cujo valor 
considerado foi de R$ 28.799.242,41 (vinte e oito milhões setecentos e noventa e nove mil, 
duzentos e quarenta e dois reais e quarenta e um centavos) e será pago nos termos do Plano 
de Recuperação Extrajudicial

Saldo Devedor Dação saldo devedor dos CRI a ser amortizado extraordinariamente com os recursos da venda dos 
Imóveis recebidos em Dação Pagamento, nos termos da Prioridade de Pagamentos

Imóveis Imóveis recebidos em dação em pagamento nos termos da Escritura Pública de Dação em 
Pagamento Parcial celebrada entre Devedor, Avalista e Emissora em 27 de fevereiro de 2024, 
cuja relação segue disposta no Anexo [-] do Termo de Securitização

Evento de 
Amortização 
Extraordinária Venda

Na hipótese de serem vendidos os Imóveis, a Emissora amortizará extraordinariamente o 
Saldo Devedor Dação com a integralidade dos recursos que sobejar nos termos da Prioridade 
de Pagamentos.

e) Aprovar a alteração e prazo para pagamento referente a contratação do Freire, Assis, Sakamoto e Violante Advoga-
dos e Associados, para fins de acompanhamento processual e defesa da posição dos Titulares de CRI no âmbito do Pla-
no de Recuperação Extrajudicial aprovada na assembleia geral de titulares dos CRI realizada em 04 de setembro de 
2024, de forma que passe a ser limitado a 62,5% (sessenta e dois inteiros e cinquenta centésimos por cento) do cap a 
ser realizada em duas prestações iguais nas datas a serem definidas na Assembleia, cujo pagamento fica condiciona-
do a existência de recursos na conta do Patrimônio Separado e cuja proposta será prevista no anexo da ata de Assem-
bleia; f) Aprovar a alteração e prazo para pagamento referente a contratação do Freire, Assis, Sakamoto e Violante Ad-
vogados e Associados, para fins de acompanhamento processual e defesa da posição dos Titulares de CRI no âmbito 
das execuções fiscais e de débitos de condomínio dos Imóveis, de forma que passe a ser limitado a 62,5% (sessenta e 
dois inteiros e cinquenta centésimos por cento) do cap a ser realizada em duas prestações iguais nas datas a serem de-
finidas na Assembleia, cujo pagamento fica condicionado a existência de recursos na conta do Patrimônio Separado e 
cuja proposta será prevista no anexo da ata de Assembleia; g) Aprovar a contratação de plataforma para os serviços 
de short stay nos Imóveis recebidos em Dação em Pagamento do âmbito da Emissão, nos termos da proposta a ser 
apresentada e aprovada na Assembleia; h) Aprovar a ratificação do aporte pelos Titulares dos CRI no montante de 
R$425.00,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil reais) pelos Titulares dos CRI para que sejam realizados os pagamentos: 
(i) das despesas dos prestadores de serviços da Emissão e da Emissora; (ii) do condomínio dos Imóveis; (iii) do IPTU dos 
Imóveis; (iv) do assessor legal; e (v) demais custos necessários para a manutenção da Emissão, tendo sido considera-
das as despesas em aberto e o provisionamento para seis meses, nos termos do Anexo II do Material de Apoio, fican-
do os Titulares dos CRI cientes que caso não haja o aporte os Imóveis poderão ser dados em garantia pela Virgo para 
pagamento das despesas e, consequentemente, da perda do Imóveis pelos Titulares dos CRI; A Assembleia convocada 
por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de 
conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que en-
viarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente 
Fiduciário para claim@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br em até 2 (dois) dias antes da realização 
da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que com-
provem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. A Assembleia instalar-se-á, em primeira convo-
cação, com a presença dos titulares que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Cir-
culação e, em segunda convocação, com qualquer número dos CRI em circulação, na forma da Cláusula 16.4 do Termo 
de Securitização. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integral-
mente gravada. São Paulo, 29 de novembro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A.) - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 61ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Imobiliários da 61ª Série, da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, companhia securitizadora, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 05.501-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.769.451/0001-08 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUI-
DORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na Cidade São Paulo, Esta-
do de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convoca-
ção, para Assembleia Geral dos Titulares dos CRI 61ª Série (“Assembleia”), a ser realizada em 20 de dezembro 
de 2024 às 14h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, 
a fim de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 61ª Série da 4ª Emissão da Emissora (“Termo de 
Securitização”), deliberar sobre: a) Ratificar a assinatura pela Emissora do aditamento ao Plano de Recuperação Ex-
trajudicial da Devedora previsto no Anexo II do Material de Apoio para prever as novas condições; b) Aprovar a inclu-
são do Fundo de Contingências no valor mínimo de R$700.000,00 (setecentos mil reais) nos termos expostos a seguir, 
de forma que os pagamentos previstos nos itens (e) e (f) ficam sujeitos a composição do Fundo de Contingências.
Fundo de 
Contingências

Fundo de Contingências a ser constituído no montante de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) 
(“Valor Mínimo do Fundo de Contingências”) com os recursos decorrentes da venda dos Imóveis 
recebidos em Dação em Pagamento nos termos da Assembleia Geral de Titulares dos CRI realizada 
em [-], observada a Cascata de Pagamentos, sendo certo que qualquer valor que o componha deverá 
permanecer retido da Conta Centralizadora, abrangido pelo Regime Fiduciário e integrado pelo 
Patrimônio Separado até o encerramento das demandas, ações, processos e procedimentos que 
venham a ser promovidos para discutir os Créditos Imobiliários, fundamentados ou não em relação 
de consumo, mesmo que após integral pagamento do saldo devedor dos CRI, e deverá ser utilizado 
para pagamento ou garantia das condenações da Securitizadora (depósitos judiciais), incluindo, além 
de honorários e custas sucumbenciais, as despesas processuais, podendo ser utilizado pela 
Securitizadora para o pagamento de custas e despesas processuais incorridas no curso das ações 
judiciais decorrentes dos Créditos Imobiliários. No curso da Emissão, o Valor Mínimo do Fundo de 
Contingência será recomposto, caso necessário, nos termos da cláusula [-] do Termo de Securitização

c) Alterar a Prioridade de Pagamento prevista na cláusula 5.3 do Termo de Securitização para incluir a recomposição do 
Valor Mínimo do Fundo de Contingências e incluir a Amortização programada Saldo Devedor Remanescente e Amortiza-
ção Extraordinária Venda dos Imóveis. Prioridade de Pagamentos. Os Créditos Imobiliários e os recursos eventualmente 
existentes no Fundo de Reserva observarão a seguinte ordem de prioridade nos pagamentos, de forma que cada item so-
mente será pago caso haja recursos disponíveis, livre de resgates antecipados e amortizações extraordinárias, após o cum-
primento do item anterior: a. Despesas do Patrimônio Separado incorridas e não pagas até a data da PMT; b. Recomposi-
ção do Valor Mínimo do Fundo de Contingências; c. Despesas referentes aos Imóveis, como por exemplo, mas sem se li-
mitar condomínio e IPTU. d. Recomposição do Valor Mínimo do Fundo de Despesas; e. Amortização programada do Saldo 
Devedor Remanescente dos CRI, conforme cláusula 6.2, item (c) do Plano de Recuperação Extrajudicial; f. Amortização Ex-
traordinária do Saldo Devedor Dação dos CRI, caso ocorra o evento de Amortização Extraordinária Venda dos Imóveis; d) 
Aprovar a inclusão das definições Saldo Devedor Remanescente, Saldo Devedor Dação, Imóveis e Amortização Extraordi-
nária Venda dos Imóveis na cláusula 1.1 do Termo de Securitização na forma exposta abaixo:
Saldo Devedor 
Remanescente

saldo devedor dos CRI após recebimento dos Imóveis em Dação em Pagamento, cujo valor 
considerado foi de R$ 28.799.242,41 (vinte e oito milhões setecentos e noventa e nove mil, 
duzentos e quarenta e dois reais e quarenta e um centavos) e será pago nos termos do Plano 
de Recuperação Extrajudicial

Saldo Devedor Dação saldo devedor dos CRI a ser amortizado extraordinariamente com os recursos da venda dos 
Imóveis recebidos em Dação Pagamento, nos termos da Prioridade de Pagamentos

Imóveis Imóveis recebidos em dação em pagamento nos termos da Escritura Pública de Dação em 
Pagamento Parcial celebrada entre Devedor, Avalista e Emissora em 27 de fevereiro de 2024, 
cuja relação segue disposta no Anexo [-] do Termo de Securitização

Evento de Amortização 
Extraordinária Venda

Na hipótese de serem vendidos os Imóveis, a Emissora amortizará extraordinariamente o 
Saldo Devedor Dação com a integralidade dos recursos que sobejar nos termos da 
Prioridade de Pagamentos.

e) Aprovar a alteração e prazo para pagamento referente a contratação do Freire, Assis, Sakamoto e Violante Advogados 
e Associados, para fins de acompanhamento processual e defesa da posição dos Titulares de CRI no âmbito do Plano de 
Recuperação Extrajudicial aprovada na assembleia geral de titulares dos CRI realizada em 04 de setembro de 2024, de 
forma que passe a ser limitado a a 37,5% (trinta e sete inteiros e cinquenta centésimos por cento) do cap a ser realizada 
em duas prestações iguais nas datas a serem definidas na Assembleia, cujo pagamento fica condicionado a existência de 
recursos na conta do Patrimônio Separado e cuja proposta será prevista no anexo da ata de Assembleia; f) Aprovar a al-
teração e prazo para pagamento referente a contratação do Freire, Assis, Sakamoto e Violante Advogados e Associados, 
para fins de acompanhamento processual e defesa da posição dos Titulares de CRI no âmbito das execuções fiscais e de 
débitos de condomínio dos Imóveis, de forma que passe a ser limitado a 37,5% (trinta e sete inteiros e cinquenta centé-
simos por cento) do cap a ser realizada em duas prestações iguais duas prestações iguais nas datas a serem definidas na 
Assembleia, cujo pagamento fica condicionado a existência de recursos na conta do Patrimônio Separado e cuja propos-
ta será prevista no anexo da ata de Assembleia; g) Medidas a serem tomadas em razão das ações fiscais e de débitos 
condominiais, inclusive, a realização de acordo para pagamento e extinção das ações judiciais; h) Aprovar a contratação 
de plataforma para os serviços de short stay nos Imóveis recebidos em Dação em Pagamento do âmbito da Emissão, nos 
termos da proposta a ser apresentada e aprovada na Assembleia; i) Aprovar a ratificação do aporte pelos Titulares dos 
CRI no montante de R$966.000,00 (novecentos e sessenta e seis mil reais) para acordo das ações judiciais descritas no 
Material de Apoio referente aos débitos ficais e de condomínio, bem como aprovar o aporte pelos Titulares dos CRI para 
que sejam realizados os pagamentos: (i) das despesas dos prestadores de serviços da Emissão e da Emissora; (ii) do con-
domínio dos Imóveis; (iii) do IPTU dos Imóveis; (iv) do assessor legal; e (v) demais custos necessários para a manutenção 
da Emissão, tendo sido consideradas as despesas em aberto e o provisionamento para seis meses, nos termos do Anexo 
II do Material de Apoio, ficando os Titulares dos CRI cientes que caso não haja o aporte os Imóveis poderão ser dados em 
garantia pela Virgo para pagamento das despesas e, consequentemente, da perda do Imóveis pelos Titulares dos CRI; j) 
A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do siste-
ma “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Ti-
tulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para 
juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para claims@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br em 
até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os 
seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procura-
ção com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. A Assembleia insta-
lar-se-á, em primeira convocação, com a presença dos titulares que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) 
mais um dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número dos CRI em circulação, na forma da 
Cláusula 16.4 do Termo de Securitização. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a 
eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assem-
bleia será integralmente gravada. São Paulo, 29 de novembro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Edital de 1° e 2° Leilão de bem imóvel e de intimação dos executados MAURICIO CARLOS BARUFFI (CPF nº 036.231.408-
05) e NIVALDO JURADO FERNANDES (CPF nº 186.731.398-72) e sua esposa EUNICE FAZITO JURADO FERNANDES 
(CPF nº 269.624.488-05). O Dr. Luiz Gustavo Esteves, MM Juíz de Direito da 11ª Vara Civel do Foro Central da Capital/
SP, na forma da Lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possam, que, por esse r. Juízo processam-se os autos de Execução de Titulo extrajudicial, ajuizada por 
CONDOMINIO EDIFICIO CONDE SHOPPING CENTER, Processo nº 1077701-21.2017.8.26.0100, tendo sido designada 
a venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido no estado em que se 
encontra e o leilão será realizado por meio eletrônico, com fulcro no artigo 879 do Código de Processo Civil e regulamentada 
pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por meio do portal www.allianceleiloes.
com.br. O 1º leilão terá início no dia 03/02/2025 às 13:00 horas e término dia 06/02/2025 às 13:00 horas onde serão 
aceitos lances de interessados previamente cadastrados no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior 
ou igual ao valor da avaliação em 1º leilão, fica desde já designado para início do 2º leilão o dia 06/02/2025 às 13:01 horas 
que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em 27/02/2025, às 13:00 horas. Em segundo leilão, se for o 
lance inferior ao valor da avaliação, ficará submetido e condicionado à posterior homologação pelo MM. Juízo responsável, 
sendo que o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) ou 80% em caso de imóvel de 
incapaz, não sendo aceito em hipótese alguma lance vil, de acordo com o art. 891, § único do Novo CPC. Os leilões serão 
conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser ofertados pela lnternet, através do site www.allianceleiloes.com.br. 
O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar 
as condições deles antes das datas designadas para o leilão. Correrão por conta do arrematante todas as providências 
necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas com transferência, incluindo taxas e emolumentos 
cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço da arrematação nos termos 
do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, e exceto de condomínio (que possuem natureza propter 
rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento dos leilões/ciência da liberação do lance 
condicional, por meio de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento 
do valor da arrematação e da comissão, será assinado o auto de arrematação. Caso não sejam efetuados os depósitos, 
o leiloeiro comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que 
sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista no art. 897 do CPC. O 
arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões, no mesmo prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do 
Decreto-Lei 21.981/32, por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60, 
Banco Bradesco, Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão incluída no valor do lance e 
não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou 
por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. Bem: Salão para Escritório, localizado 
no 6º andar ou 8º pavimento do Edificio Conde Shopping Center, sito à Rua José Bonifácio, nº 176, no 1º Sub-distrito–Sé, 
contendo a área útil de 87,36m², área comum de 40,28m², totalizando a área construida de 127,64m², correspondendo-lhe 
no terreno do condominio, uma fração ideal de 2,105%. Contribuinte 005.004.0069-5, objeto da matricula 63.602 do 4º 
CRI/SP. Avaliação R$ 382.500,00 (agosto/2022), valor que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de 
atualização monetária do TJ/SP. Do Pagamento Parcelado - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento 
parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apre-
sentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre 
o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS 
- Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese de adjudicação do bem 
pelo exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso 
será de 5% (cinco por cento), conforme art. 7º, § 3º Resolução 236/2016 CNJ. Remição da Execução ou Acordo - Se 
o(s) executado(s), após a publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, 
deverão apresentar até a data e hora designados para o leilão, a guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada 
de petição fazendo menção expressa quanto a remição da execução ou celebração do acordo. Em consulta ao site da 
Prefeitura Municipal de São Paulo consta débito em aberto de R$ 1.504,00. A publicação deste Edital supre eventual 
insucesso nas notificações pessoais dos executados e dos respectivos patronos. Dos autos, não consta recurso pendente 
de julgamento. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma da Lei. São Paulo, 18 de novembro de 
2024. Luiz Gustavo Esteves – Juiz de Direito
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Lucas Eduardo Dalcanale
Leiloeiro Oficial - Matricula: 20/319L - Jucepar

www.donhaleiloes.com

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DEBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM, 
FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA EM RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA 
E IRRECORRIVEL AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DESTRIBUIDO NO LEILÃO. MIGUEL DONHA JR – LEIOEIRO OFICIAL – JUCEPAR 14/256L. IMAGENS MERA-
MENTE ILUSTRATIVAS. RUA ESTRADA DA ROSEIRA, 6725 - BORDA DO CAMPO CEP: 83075-010 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, PR (41) 3134-3450

(CATALOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE)

340 Veículos
COLISÃO - ROUBO/FURTO

ENCHENTE E 
VEÍCULOS EM FIM

DE VIDA ÚTIL

41 3134-3450

ONLINE
LEILÃO dia 03/12/2024

TERÇA-FEIRA
Leilão 14h30

LOCAL: Estrada da Roseira, 6725 – Borda do Campo – São José dos Pinhais – PR

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DOS
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA

48ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO.
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única, da 48ª Emissão da VIR-
GO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 
05501-900 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRI-
BUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reu-
nirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 23 de dezembro 
de 2024 às 15h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, 
a fi m de, conforme Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certi cados de Re-
cebíveis do Agronegócio da Série Única da 48ª Emissão da Virgo Companhia de Securitização, Lastreados em Direitos 
Creditórios do Agronegócio Devidos pela Belagrícola Comércio e Representações de Produtos Agrícolas S.A (“Termo de 
Securitização”), para deliberar sobre: (i) Anuir previamente com a dispensa do cumprimento do Índice Financeiro dis-
posto na cláusula 9.2, item “(xxvi)”, subitem “(a) e (b)” da Escritura de Emissão de Debêntures , quais sejam o resul-
tado da “Razão entre EBITDA e Resultado Financeiro Líquido igual ou superior a 1,30 (um inteiro e trinta centésimos)” 
e o resultado da Liquidez Corrente igual ou superior à 1,0 (um inteiro) (“Perdão Temporário”), exclusivamente em re-
lação a verifi cação referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, sendo certo que, caso seja con-
cedido o Perdão Temporário e o Índice Financeiro não seja observado no período, não será confi gurado um Evento de 
Inadimplemento Não Automático; (iii) Autorizar a Devedora, o Agente Fiduciário e a Emissora a praticarem todo e 
qualquer ato, celebrarem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para efetivação e im-
plementação das matérias aprovadas acima, às exclusivas expensas da Devedora. A Emissora deixa registrado, para 
fi ns de esclarecimento, que a Assembleia Geral de Titulares dos CRA instalar-se-á, em primeira convocação, com a pre-
sença de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, a maioria absoluta dos CRA em circulação, e, em segunda 
convocação, com qualquer número, conforme cláusula 13.4 do Termo de Securitização.  A Assembleia será realizada de 
forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O 
acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para juridico@virgo.inc e af.assembleias@oliveiratrust.com.br 
a confi rmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abai-
xo defi nido) impreterivelmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, con-
sidera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da res-
pectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identi-
dade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equi-
valente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de 
eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assina-
tura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Para o caso de envio de procuração 
acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de 
acordo com as instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o 
sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto. Os Ti-
tulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, 
enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrô-
nicos juridico@virgo.inc e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação 
de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação 
deste Edital de Convocação em seu website (https://virgo.inc) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá 
estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompa-
nhada dos Documentos de Representação, se for o caso, bem como de declaração a respeito da existência ou não de 
confl ito de interesse entre o Titular dos CRA com as matérias das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre 
partes relacionadas, conforme defi nição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - 
Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Os votos re-
cebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fi ns de apu-
ração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os 
quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia 
pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o 
Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser des-
considerado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui defi nidos têm o signi-
fi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação (conforme defi nido no Termo de Emissão).

São Paulo, 02 de dezembro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Processo 1093004-02.2022.8.26.0100 - Procedimento Comum Cível - Prestação de Serviços - E.t. do Brasil Ltda. 
EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1093004-02.2022.8.26.0100 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 17ª Vara 
Cível,do Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).LUCIANA BIAGIO LAQUIMIA,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) 
Aspen Logistica e Transportes Ltda,CNPJ nº21659544000130,que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de E.t. do Brasil Ltda,alegando em síntese a cobrança de R$ 8.004,71 (ago/2022),referente aos Contratos nºs 165827, 
166364,168652,185019 e Termos de Adesão para instalação de equipamentos da linha de comercialização da autora.Encon-
trando-se o réu em lugar incerto e não sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL,para os atos e termos da ação pro-
posta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação,o réu será considerado revel,caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital,por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de julho de 2024.     | 03,04 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002828-53.2022.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). LIGIA MARIA TEGAO NAVE, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) JULIO CESAR SANTANA, Brasileiro, RG 44.449.341-4, CPF 321.129.518- 66, que lhe foi proposta 
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Fitbus Comercio de Auto Pecas Ltda Epp, requerendo a título de 
dano material e lucros cessantes referente à colisão causada por veículo, na data de 24 de fevereiro de 2022, localidade 
Ipiranga/SP, o valor de R$ 36.235,00, acrescidos de juros e correção monetária. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL,para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel,caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital,por extrato,afixado e publi-
cado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de outubro de 2024.             | 03,04 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003553-35.2023.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, 
na forma da Lei. FAZ SABER a(o) FERNANDO DE SOUZA OLIVEIRA, RG 14350173, CPF 02301343863, que Clovis 
Lorenzetti ajuizou ação comum, objetivando seja julgada procedente, obrigando o réu a transferir para o seu nome o 
veículo Ford Focus 2.0, 09/09, placas CSS3300, RENAVAM 173106420, chassi 8AFFZZFHA9J273818, e respectivas 
multas e obrigações, oficiando-se ao Detran, condenando o réu ao pagamento de indenização por danos morais no valor 
de R$ 50.000,00, bem como das custas processuais, honorários sucumbenciais e demais cominações legais. Estando o 
réu em lugar ignorado, expede-se edital de citação, para que em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste o feito, sob pena 
de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de Novembro de 2024.                                 | 03,04 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 
1004789-47.2022.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível,do Foro Regional I-Santana, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Carlos Alexandre Böttcher, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) AUREA ELIZABBETH VASPINEIRO, RG 203685052, 
CPF 09466572890, VASP COMÉRCIO ? IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO EIRELI, CNPJ 22525392000145, que lhe foi proposta 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
Casa do Crédito S/A - Sociedade de Crédito Ao Microempre-
endedor,alegando em síntese:A satisfação do direito ao crédi-
to da exequente perseguido,que constituí o valor de R$ 
4.6000,valor emprestado através da cédula de crédito bancá-
rio nº 894, com data de emissão em 10/09/2021. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 3 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito 
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida 
pela metade, ou em 15 dias, embargue(m) ou reconheça(m) o 
crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do 
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo 
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% 
(um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua 
avaliação. Não sendo apresentada defesa, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 13 de agosto de 2024.              | 03,04 
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Anatel autoriza sinal do 5G
em todos os municípios

Nacional
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Desde a última segunda-feira
(2), as operadoras de telefonia
estão livres para instalar a tecno-
logia 5G em todos os municípios
do país. A ativação do sinal é
possível após a retirada total das
interferências que impediam a ati-
vação do sinal nos 5.570 municí-
pios brasileiros.

No último dia 26, a Agência
Nacional de Telecomunicações
(Anatel) e a Entidade Adminis-
tradora da Faixa (EAF) anuncia-
ram a “limpeza” da faixa de frequ-
ência de 3,5 gigahertz (GHz), des-
tinada ao 5G. No entanto, a libe-
ração do sinal ocorreu nesta se-
gunda-feira.

Antes da chegada do 5G ao
país, essa faixa era usada por ser-
viços de radiodifusão e de tele-
visão aberta via satélite, princi-

palmente por antenas parabóli-
cas, que operavam na Banda C.
Essa tecnologia funciona na fai-
xa de 3,7 GHz a 6,4 GHz, muito
próxima da faixa do 5G.

Ao longo dos últimos anos,
a Anatel agiu em duas frentes: na
migração da Banda C e na elimi-
nação da interferência na faixa
próxima de 3,5 GHz. Em relação à
migração, foram desocupadas
1.482 estações satelitais profis-
sionais (FSS), usadas por emis-
soras de rádio e TV, instituições
de ensino a distância e até pela
Aeronáutica, que operavam na
Banda C Estendida. O processo
acabou em março deste ano, dois
anos antes do previsto.

A segunda etapa foi a limpe-
za da frequência, com a instala-
ção de filtros nas parabólicas

para atenuar interferências das
torres nos dispositivos móveis,
e a distribuição de cerca de 4,3
milhões de kits de conversão gra-
tuitos para famílias beneficiárias
de programas sociais federais
que dependem da parabólica tra-
dicional para ter acesso ao sinal
aberto de TV.

Cronograma
Todo o processo foi executa-

do pela EAF, entidade que reúne
as operadoras de telefonia que
arremataram o sinal 5G. Com a li-
beração da faixa, as operadoras
podem instalar a tecnologia 5G
em qualquer cidade do país, mas
o edital do leilão só estabelece a
ativação em todos os municípios
em 2029.

A liberação do sinal foi con-

cluída nesta segunda-feira, com a
eliminação das interferências em
190 municípios da Bahia. A limpe-
za, informaram a Anatel e a EAF,
foi concluída com 14 meses de an-
tecedência. Beneficiários de pro-
gramas sociais do governo podem
agendar a instalação do kit gratui-
to por meio do telefone 0800-729-
2404 ou pelo site da EAF.

A limpeza do sinal da Banda
C usou uma parceria semelhante
à observada no desligamento da
televisão analógica. Para liberar
a frequência da TV analógica de
700 megahertz (MHz) para a ado-
ção do 4G, as operadoras de ce-
lular arcaram com os custos da
distribuição de antenas UHF e de
conversores para a televisão di-
gital às famílias mais pobres.
(Agência Brasil)

Internacional

A ameaça feita pelo presi-
dente eleito dos Estados Uni-
dos (EUA), Donald Trump, de
taxar em 100% as importações
dos países do Brics que subs-
tituírem o dólar em transações
comerciais procura manter a
hegemonia da moeda estaduni-
dense no mercado mundial,
avaliam especialistas consulta-
dos pela Agência Brasil.

O professor de relações in-
ternacionais da Universidade
Federal do ABC (UFABC), Gil-
berto Maringoni, destacou que
Trump se preocupa com a prin-
cipal arma dos Estados Unidos
(EUA) para a dominação que
exerce no mundo, que é o fato
do dólar ser a moeda usada no
comércio internacional.

“A perda do poder do dólar
implica uma perda do poder dos
Estados Unidos, do poder im-
perial sobre o mundo. Se a gen-
te pensar que os Estados Uni-
dos são uma potência militar,
financeira e política que impõe
o seu modo de vida através do
cinema, da TV e de bens de con-
sumo, a gente tem que perce-
ber que o centro disso é a he-
gemonia que o país tem sobre a
moeda padrão circulante no
mundo inteiro, que é o dólar”,
explicou Maringoni.

O pesquisador do Centro
Brasileiro de Relações Interna-
cionais (Cebri), Ronaldo Carmo-
na, ressaltou que a hegemonia
do dólar é central na geopolíti-
ca estadunidense e cita o con-
gelamento das reservas russas
em dólar que foram sequestra-
das para financiar a Ucrânia.

“Os países percebem de
que a dependência do dólar é
algo que pode ser bastante con-
traproducente uma vez que há
muitos exemplos do uso do
dólar como uma arma geopolí-
tica. É disso que se trata. Do
ponto de vista do Trump, obvi-
amente, ele está falando alto
para tentar manter essa condi-
ção de hegemonia do dólar”,
explicou.

O presidente eleito dos
EUA afirmou, em uma rede so-
cial, que exigir “um compromis-
so desses países de que eles
não criarão uma nova moeda
Brics, nem apoiarão nenhuma
outra moeda para substituir o
poderoso dólar americano ou
enfrentarão tarifas de 100%”,
disse, acrescentando que “não
há chance de que o Brics subs-
titua o dólar americano no co-
mércio internacional, e qual-
quer país que tente deve dizer
adeus à América”.

A preocupação de Trump
se deve ao fato da moeda emiti-
da pelo Tesouro estaduniden-
se regular as transações em
todo o mundo, explicou Gilber-
to Maringoni.

“Isso dá um poder imenso
ao país porque ele pode fixar

Ameaça de Trump contra Brics
busca manter hegemonia do dólar

taxas de juros que serão as ta-
xas de juros base das economi-
as mundiais. Quando o FED
[Banco Central dos EUA] mexe
nas taxas de juros, isso impacta
as taxas de juros no Brasil e
outros países da periferia”, ana-
lisou.

Medidas para substituir o
dólar nas relações comerciais
foram discutidas durante a cú-
pula dos Brics deste ano em
Kazan, na Rússia. O bloco é for-
mado por Brasil, Rússia, Índia,
China e África do Sul, além de
Irã, Egito, Etiópia e Emirados
Árabes Unidos. Outros 13 paí-
ses devem ser ainda convida-
dos para participarem como
membros parceiros do bloco.

Limites
Tanto Maringoni, quanto

Carmona avaliaram que tem li-
mites para essa estratégia de
Trump de taxar os produtos dos
países que contrariam, de algu-
ma forma, a política trumpista.

“A madeira consumida nos
Estados Unidos (EUA) é cana-
dense também ameaçado pelas
taxações do Trump. Isso impli-
ca um aumento de custos. Vári-
as empresas americanas, a Tes-
la, inclusive, que é a empresa
do Elon Musk [empresário alia-
do de Trump], têm fábricas na
China e importam para os Esta-
dos Unidos. A Apple ainda tem
divisões na China. Então, isso
pode causar um aumento nos
preços internos”, ponderou
Maringoni.

Segundo Ronaldo Carmona,
Trump corre o risco de elevar a
inflação dos EUA se aplicar
essa política de taxação de im-
portações às últimas consequ-
ências.

“Trump vai privilegiar uma
ação de força para a manuten-
ção da hegemonia do dólar
mesmo que as custas de deter-
minados interesses comerciais
dos EUA na sua relação com o
Brics? Afinal de contas, esta-
mos falando de grandes países
que têm grandes correntes de
comércio com os EUA”, comen-
tou.

Brasil
A substituição do dólar tem

sido defendida pelo presidente
Luiz Inácio Lula da Silva. “A cri-
ação de uma moeda para as tran-
sações comerciais e investimen-
tos entre os membros do Brics
aumenta nossas condições de
pagamento e reduz nossas vul-
nerabilidades”, disse Lula na
reunião dos Brics de 2023.

O uso de moedas locais em
substituição ao dólar tem sido
defendido também pela ex-pre-
sidenta brasileira, Dilma Rous-
seff, que atualmente preside o
banco dos Brics, o Novo Ban-
co de Desenvolvimento (NBD).
(Agência Brasil)

Descomplica Paraná gera acréscimo
de R$ 384 milhões ao PIB do

Estado em 2024
A Casa Civil e o Instituto Pa-

ranaense de Desenvolvimento
Econômico e Social (Ipardes)
apresentaram na segunda-feira
(02) um panorama dos resultados
positivos alcançados pelo Des-
complica Paraná de janeiro a ou-
tubro de 2024. O programa que
acelera o processo de organiza-
ção burocrática das empresas
gerou acréscimo de R$ 384 mi-
lhões ao Produto Interno Bruto
(PIB) do Paraná no período. Os
números são da vertente Des-
complica Licenças, também co-
nhecida como Descomplica Bai-
xo Risco.

A geração de emprego foi
ponto de destaque. O programa
ajudou na criação de mais de
2.890 ocupações formais e infor-
mais, contribuindo para a redu-
ção do desemprego e para a me-
lhoria da qualidade de vida da
população paranaense em todos
os municípios. Na indústria fo-
ram 514 vagas, no comércio, 700,
e em serviços mais de 1.670.

O Ipardes apontou também
um acréscimo de R$ 141 milhões
à massa salarial do estado, indi-
cando que os empregos gerados
são, em sua maioria, de qualida-
de e com remunerações justas. O
salário médio das ocupações ge-
radas pela antecipação da opera-
ção das empresas atingiu R$
4.060/mês, acima da média do

mercado de trabalho paranaense,
de R$ 3.468/mês.

Ainda de acordo com o Ipar-
des, a cada R$ 1 investido na des-
burocratização, R$ 54 retornam à
sociedade na forma de diversos
serviços. Outro dado relevante
foi o impacto na arrecadação de
impostos. O Ipardes estimou que
o Descomplica Licenças resultou
em um acréscimo de R$ 11,6 mi-
lhões na arrecadação de ICMS.

“O incremento econômico
identificado nesse balanço é re-
flexo direto da maior agilidade e
eficiência nos processos de licen-
ciamento, que reduzem barreiras
para empreendedores e estimu-
lam novos investimentos no Es-
tado”, disse Jean Rafael Puchetti
Ferreira, presidente do Comitê
Estadual de Desburocratização
da Casa Civil e do Programa Des-
complica Paraná.

Em outubro, o Paraná chegou
ao décimo mês consecutivo com
o tempo de menos de 10 horas
para abertura de empresas. O Es-
tado segue como segundo mais
rápido na abertura de empresas,
com tempo médio de 9 horas e 46
minutos. Com esse tempo, o Es-
tado fica atrás somente de Sergi-
pe, cuja média é de 6 horas e 32
minutos, porém com um número
de processos 12 vezes menor que
o Paraná.

Este eixo do programa foi es-

tabelecido para simplificar e ace-
lerar o processo de abertura de
empresas, conforme regulamen-
tado pelo Decreto do Baixo Ris-
co, decorrente da Lei Estadual de
Liberdade Econômica. A iniciati-
va elimina obstáculos burocráti-
cos, permitindo que empreende-
dores abram suas empresas de
maneira rápida e eficiente.

“O Descomplica Licenças
tem transformado o cenário em-
presarial no Paraná ao reduzir sig-
nificativamente o tempo neces-
sário para a abertura de empre-
sas de baixo risco”, expôs Pu-
chetti.

O presidente do comitê expli-
cou que a regulamentação da Lei
Estadual de Liberdade Econô-
mica e definição das 771 ativi-
dades de baixo risco têm per-
mitido que novos negócios
sejam estabelecidos em um pra-
zo muito mais curto, de forma
ágil e eficiente. “Com isso, eli-
minam-se as burocracias des-
necessárias, promovendo um
ambiente mais favorável para
o empreendedorismo, em que
mais de 22 mil empresas foram
beneficiadas nos primeiros 9
meses do programa, corres-
pondendo atualmente cerca
20% das empresas abertas no
Estado mensalmente”, disse.

Para o coronel Manoel Vasco
de Figueiredo Júnior, comandan-

te-geral do Corpo de Bombeiros
Militar do Paraná (CBMPR), agi-
lizar o processo de abertura de
empresas não significa abrir mão
do cuidado na fiscalização dos
empreendimentos.

“Estamos facilitando a aber-
tura de empresas em áreas de
menor risco, permitindo que no-
vos negócios sejam iniciados
mais rapidamente, sem abrir mão
da fiscalização. Mesmo para em-
presas de baixo risco, aquelas
que não estiverem em conformi-
dade serão rigorosamente fisca-
lizadas. Não comprometemos a
segurança, especialmente em lo-
cais com maior fluxo de pesso-
as”, explicou.

O Descomplica Paraná é uma
iniciativa voltada para a simplifi-
cação de processos e redução da
burocracia. Ele foi lançado pelo
governador Carlos Massa Rati-
nho Junior em 2019, sendo uma
iniciativa que busca simplificar a
vida dos empreendedores para-
naenses de diversas formas.

Com três vertentes principais,
o programa visa agilizar a libera-
ção do CNPJ e autorizações para
empresas de baixo risco em me-
nos de 24 horas; soluções para
fechamento de empresas; e ins-
talação de um comitê permanen-
te de desburocratização com a
participação da sociedade civil
organizada. (AENPR)

Dino libera retomada do pagamento
de emendas parlamentares suspensas
O ministro do Supremo Tribu-

nal Federal Flávio Dino autorizou,
com ressalvas, a retomada do pa-
gamento das emendas parlamen-
tares até então suspensas devido
à falta de transparência, rastrea-
bilidade e publicidade em seu uso.

A liberação, no entanto, veio
acompanhada de algumas condi-
ções para que a verba seja dispo-
nibilizada, medida que, segundo
Dino, tornou-se necessária uma vez
que “nenhuma despesa no Brasil
teve similar trajetória em desfavor
da responsabilidade fiscal”.

“É de clareza solar que jamais
houve tamanho desarranho ins-
titucional com tanto dinheiro pú-
blico, em tão poucos anos. Com
efeito, somadas as emendas par-
lamentares entre 2019 e 2024,
chegamos ao montante pago de
R$ 186,3 bilhões de reais”, disse
o ministro em sua decisão.

Diante deste cenário, Dino
determinou que, tanto as emen-
das de relator como as de comis-

sões, podem ser liberadas, mas
com a “devida identificação dos
parlamentares”, cabendo ao Po-
der Executivo aferir a transparên-
cia e liberar caso a caso.

Ele acrescentou ser necessá-
rio que o ordenador de despesas
e o órgão de controle interno ve-
rifiquem de forma conjunta e for-
malmente se o Portal da Trans-
parência contém o nome do par-
lamentar autor da indicação. “É
vedado que figure como substi-
tuto o relator do Orçamento - bem
como dos beneficiários finais”,
manifestou o ministro.

Emendas individuais e de ban-
cadas que tenham como destino
organizações não governamentais
(ONGs) e entidades do terceiro
setor podem ser executadas, des-
de que seguindo as regras legais e
mediante “deliberação motivada do
ordenador de despesas competen-
te, observadas a inexistência de ir-
regularidade já detectada”.

No caso das emendas indivi-

duais, a transferência especial
(emendas PIX) fica mantida, mas
com impositividade, observada a
necessidade de identificação an-
tecipada do objeto, a concessão
de prioridade para obras inaca-
badas e a prestação de contas
perante o Tribunal de Contas da
União (TCU).

As emendas de comissão se-
rão destinadas a “projetos de in-
teresse nacional ou regional, de-
finidos de comum acordo entre
Legislativo e Executivo”, ressal-
ta Dino ao destacar que os pro-
cedimentos necessários serão
estabelecidos nos próximos dias.

Em sua decisão, o ministro
lembrou que, em decisões anteri-
ores, a Corte determinou que as
ONGs e demais entidades do ter-
ceiro setor, informem na internet,
com total transparência, os valo-
res oriundos de emendas parla-
mentares; e que informem, tam-
bém via internet, com total trans-
parência, “os valores oriundos de

‘emendas PIX’ recebidos nos
anos de 2020 a 2024, e em que
foram aplicados e convertidos”.

Com relação às emendas para
a área da saúde, sua destinação
fica condicionada ao atendimen-
to de orientações e critérios técni-
cos indicados pelo gestor federal
do Sistema Único de Saúde (SUS)
e fixados pelas Comissões Inter-
gestores Bipartite e Tripartite.

“O cumprimento deste requi-
sito deve ser aferido pelo gestor
federal previamente à liberação
do recurso, e o seu descumpri-
mento caracteriza impedimento
de ordem técnica à execução”,
destacou o ministro.

Dino reiterou que o monito-
ramento do chamado “orçamen-
to secreto” vai se estender du-
rante o exercício financeiro de
2025, “com a realização periódica
de audiências de contextualiza-
ção e conciliação, bem como no-
vas auditorias, quando necessá-
rias”. (Agência Brasil)

A Federação Brasileira de
Bancos (Febraban) e o Google
fecharam na segunda-feira (2)
um acordo de cooperação para
ações e projetos de segurança
cibernética no setor financeiro,
e a criação de mecanismos para
proteção contra roubos e frau-
des para os usuários do siste-
ma operacional Android e apli-
cativos bancários.

“Esse trabalho conjunto
possibilitará que o sistema fi-
nanceiro passe a ter ferramen-
tas tecnológicas de prevenção
a fraudes mais eficazes”, disse
Isaac Sidney, presidente da Fe-
braban, na assinatura do acor-
do com Fabio Coelho, presiden-
te do Google Brasil.

“É mais um passo importan-
te do setor para garantir a se-
gurança dos serviços presta-
dos. Estamos dando aqui uma
resposta efetiva à sociedade de
nosso compromisso com os cli-
entes”, acrescentou Sidney.

“Unindo forças e expertise,
poderemos desenvolver solu-
ções inovadoras que protejam
os brasileiros contra fraudes e
promovam um ecossistema di-

Moraes autoriza transferência de
investigados no inquérito do golpe

O ministro Alexandre de Mo-
raes, do Supremo Tribunal Fede-
ral (STF), autorizou na segunda-
feira (2) a transferência do general
da reserva do Exército Mário Fer-
nandes e do major Rodrigo Bezer-
ra de Azevedo para Brasília.

Os militares são investigados
no inquérito que apura a tentati-
va de golpe de Estado durante o
governo do ex-presidente Jair
Bolsonaro e foram presos no mês

passado, no Rio de Janeiro, na
Operação Contragolpe, da Polí-
cia Federal (PF).

Em Brasília, os acusados fi-
carão presos nas instalações do
Comando Militar do Planalto
(CMP) e poderão receber visitas
das respectivas esposas, filhos
e advogados. Todas as demais
visitas deverão ser autorizadas
previamente pelo ministro.

Mário Fernandes é um dos indi-

ciados pela PF no inquérito do golpe.
Rafael Bezerra continua na condição
de investigado e não foi indiciado.

Na semana passada, Alexan-
dre de Moraes retirou o sigilo do
inquérito no qual Jair Bolsonaro
e demais acusados foram indici-
ados pela tentativa de golpe e
enviou o processo para a Procu-
radoria-Geral da República (PGR).

Com o envio do relatório da
Polícia Federal (PF), o procurador-

geral da República, Paulo Gonet,
decidirá se o ex-presidente e os
demais acusados serão denunci-
ados ao Supremo pelos crimes
imputados pelos investigadores.

Devido ao período de reces-
so de fim de ano no Supremo, a
eventual denúncia deve ser envi-
ada à Corte somente em 2025. O
recesso começa no dia 20 de de-
zembro e vai até 1° de fevereiro
do ano que vem. (Agência Brasil)

Febraban e Google fecham
acordo para combate a
 golpes cibernéticos

gital mais seguro para todos”,
ressaltou o presidente do Goo-
gle Brasil.

Em maio deste ano, a Con-
federação Nacional de Dirigen-
tes Lojistas (CNDL), em parce-
ria com o Serviço de Proteção
ao Crédito (SPC Brasil), divul-
gou um levantamento no qual
20% dos entrevistados foram
vítimas de algum tipo de fraude
financeira nos últimos 12 meses
anteriores. Algo em torno de 7,2
milhões de consumidores.

Os principais golpes, se-
gundo a Febraban, são aplica-
dos com o uso do celular pelo
0800 ou da falsa Unidade de
Resposta Audível (UA), ou fal-
sa central de atendimento; a
clonagem de WhatzApp e o
phishing, que significa pescas
em inglês e busca as informa-
ções pessoais dos clientes,
como senhas, números de tele-
fones ou documentos.

O Anuário de Segurança
Pública de 2023 apontou um
crescimento de golpes ciber-
néticos de 65,2% no período
de 2021 para 2022. (Agência
Brasil)


